
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2020

(Processo Administrativo n° 055/2020)

1 - PREÂMBULO

1.1. O MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA, por interme�dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU� DE por meio do
Pregoeiro  Oficial,  designado  pela  Portaria  364/2020  de  13.03.2020,  torna  pú� blico,  para  conhecimento  dos
interessados,  qúe  realizara�  licitaça1 o,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, qúe se súbordinam a2 s normas gerais das Leis nº 10.520, de 17 de Júlho de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de Júnho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de Oútúbro de
2015, aplicando-se, súbsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de júnho de 1993, Decreto nº 355, de 04 de novembro de
2019, ale�m das demais disposiço1 es legais aplica� veis, mediante as condiço1 es estabelecidas neste Edital.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO sera�  realizado em sessa1 o pú� blica,  via INTERNET, mediante condiço1 es de segúrança -
criptografia  e  aútenticaça1 o  -  em todas  as  súas  fases.  Os  trabalhos  sera1 o  condúzidos  por  servidora integrante  do
qúadro da Prefeitúra Múnicipal de Tangara�  da Serra, denominada Pregoeira, mediante a inserça1 o e monitoramento de
dados  gerados  oú  transferidos  pelo  Sistema  SIASG,  constante  da  pa� gina  eletro> nica  do  Governo  Federal:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, hora� rio e endereço eletro> nico abaixo indicado far-se-a�  a abertúra da sessa1o pú� blica de prega1 o eletro> nico,
por meio de Sistema Eletro> nico COMPRASNET.

DIA:    13/04/2020
HORA� RIO: 09:00 h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETROD NICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
Pregoeiro(a) Oficial: Ma� rcia Doúrado Ferreira.

2.2. Todas as refere>ncias de tempo no Edital, no Aviso e dúrante a Sessa1 o Pú� blica observara1 o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e, dessa forma, sera1 o  registradas no sistema eletro> nico e na docúmentaça1 o  relativa ao
certame.
2.2.1. Na1 o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça1 o do certame na data
marcada, a sessa1 o sera�  remarcada aútomaticamente e tera�  iní�cio somente apo� s comúnicaça1o via sistema.

Z2.3. O instrúmento convocato� rio e todos os elementos integrantes encontram-se disponí�veis, para conhecimento e
retirada, no endereço eletro> nico; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

3 - DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaça1 o  e�  a  escolha da proposta mais vantajosa   para  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO
NAS DEPENDÊNCIAS  DOS CENTROS MUNICIPAIS  DE  ENSINO,  PARA  ATENDER  SECRETARIA  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  com fornecimento de materiais, eqúipamentos e ma1o-de-obra, conforme especificaço1 es contidas no
Termo de Refere>ncia e demais exige>ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos.
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4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Estara1 o aptos a participar do presente prega1 o todos os interessados qúe preencherem os reqúisitos e, condiço1 es
previstas neste edital e, seús anexos, bem como nas demais legislaço1 es pertinentes.

4.2.  Somente podera1 o apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, atúante no ramo do objeto a ser
fornecido,  e  qúe  satisfaçam  a2 s  condiço1 es  deste  Edital  e  seús  anexos,  e  qúe  estejam  cadastradas  no  Sistema
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

4.3. Sera�  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peqúeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4. Na1 o podera1o participar desta licitaça1 o os interessados:

a) Qúe na1 o atendam a2 s condiço1 es deste Edital e seú (s) anexo (s);
b) Tenham sido declaradas inido> neas para licitar oú contratar com a Administraça1 o Pú� blica, nos limites determinados
pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
c) Tenham sido púnidas com a súspensa1o do direito de licitar oú impedidas de contratar com esta Administraça1 o
Múnicipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002.
d) Estrangeiros  qúe  na1 o  tenham  representaça1 o  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citaça1o  e
responder administrativa oú júdicialmente;
e) Qúe se encontre em processo de insolve>ncia, dissolúça1 o, fale>ncia, fúsa1 o, cisa1 o oú incorporaça1o;
f) Qúe se enqúadrem nas vedaço1 es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
g) Entidades empresariais qúe estejam reúnidas em conso� rcio;
h) Organizaço1 es da Sociedade Civil de Interesse Pú� blico - OSCIP, atúando nessa condiça1 o (Aco� rda1 o nº 746/2014-TCU-
Plena� rio).
i) Sociedades integrantes de úm mesmo grúpo econo> mico, assim entendidas aqúelas qúe tenham diretores, so� cios oú
representantes legais comúns, oú qúe útilizem recúrsos materiais, tecnolo� gicos oú húmanos em comúm, exceto se
demonstrado qúe na1 o agem representando interesse econo> mico em comúm.

4.5. Como condiça1 o para participaça1 o no Prega1 o, o licitante assinalara�  “sim” oú “na1 o” em campo pro� prio do sistema
eletro> nico, relativo a2 s segúintes declaraço1 es:
4.5.1. qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a úsúfrúir
do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 49.
4.5.2.  qúe esta�  ciente e concorda com as condiço1 es contidas  no Edital  e seús anexos,  bem como de qúe cúmpre
plenamente os reqúisitos de habilitaça1 o definidos no Edital;
4.5.3.  qúe  inexistem  fatos  impeditivos  para  súa  habilitaça1 o  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorre>ncias posterior.
4.5.4. qúe na1 o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na1 o emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça1o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitúiça1o;
4.5.5. qúe a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrúça1 o Normativa SLTI/MPOG nº 02, de
16 de setembro de 2009.
4.6. A declaraça1 o falsa relativa ao cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça1 o, sújeitara�  a licitante a2 s sanço1 es previstas
neste  Edital,  exceto  a  licitante  beneficiada  com  a  Lei  Complementar  nº  123/2006  qúe  podera�  apresentar  a
docúmentaça1 o  de  regúlaridade  fiscal  vencida  no  momento  do  Prega1 o  e  tera�  até  05  (cinco)  dias  úteis,  apo� s  a
solicitaça1 o do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a súa regúlarizaça1 o.
4.7. A empresa qúe recair nas vedaço1 es acima sera�  inabilitada.
4.8. A microempresa e empresa de peqúeno porte qúe qúiser úsúfrúir dos benefí�cios concedidos pela LC 123/2006
devera�  optar, no sistema, ser <Micro oú Peqúena Empresa>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitaça1 o
comprovar tal sitúaça1 o apresentando todos os docúmentos cla� úsúla de�cima deste edital, bem como aqúeles previstos
na legislaça1 o vigente.
4.8.1.  A  falta  de  identificaça1 o  no  sistema,  antes  de  envio  da  proposta,  conforme  estabelecido  no  item  anterior
acarretara�  em preclúsa1 o dos benefí�cios da Lei Complementar 123/2006.
4.8.2.  A na1 o apresentaça1 o dos docúmentos mencionados no item 4.8. configúrara�  renúncia aos benefí�cios da citada
legislaça1 o.
4.8.3. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o apresentar
toda a docúmentaça1 o exigida para efeito de comprovaça1 o de regúlaridade fiscal, conforme subitem 12.5 deste Edital,
mesmo qúe esta apresente algúma restriça1 o.
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4.9. A omissa1o de informaço1 es por parte da empresa, oú a declaraça1 o falsa, ensejara�  as sanço1 es e penalidades legais
aplica� veis.

5 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Ate�  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertúra da sessa1o pú� blica, qúalqúer pessoa, fí�sica oú júrí�dica,
podera�  impúgnar  o  ato  convocato� rio  deste  Prega1 o  mediante  petiça1o  a  ser  enviada  para  o  endereço  eletro> nico
licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br,  podendo  tambe�m,  alternativamente  serem  protocoladas  diretamente  na
Secretaria Municipal de Administração: Departamento de Licitaço1 es, da Prefeitúra Múnicipal de Tangara�  da Serra/
MT – Brasil nº 2.351-N, Jardim Eúropa, Tangara�  da Serra MT, CEP 78.300.000, dirigida ao(a2 ) pregoeiro(a), contendo
os docúmentos necessa� rios de qúalificaça1o do Reqúerente, sendo em qúalqúer dos casos dúrante o segúinte horário:
das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 16:00 (horário local), prazo estabelecido no item 5.1.

5.2.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Prega1 o devera1 o ser enviados ao Pregoeiro, ate�  03 (três) dias
ú� teis anteriores (artigo 19, do Decreto 10.024/2019) a2  data fixada para abertúra da sessa1 o, exclúsivamente, atrave�s
do endereço eletro> nico licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br.

5.3. Qúalqúer pedido de esclarecimento em relaça1 o a eventúais dú� vidas na interpretaça1 o do presente edital e seús
anexos devera�  ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) devendo informar a qúalificaça1o e endereçamento
correto e tambe�m o nú� mero de telefone para contato e nome do responsa� vel pelos pedidos de esclarecimentos.

5.4. Cabera�  ao Pregoeiro, com aúxí�lio do setor responsa� vel pela elaboraça1 o do edital, decidir sobre a impúgnaça1 o, no
prazo de até 02 (dois)  dias,  a  contar do recebimento da impúgnaça1 o,  conforme determina o artigo 23, §1º,  do
Decreto 10.024/2019.
5.4.1.  Sobre  o  pedido  de  esclarecimento  oú  impúgnaça1 o,  e�  facúltado  ao  Pregoeiro  solicitar  manifestaça1 o  de
profissionais e te� cnicos da�  a� rea do objeto licitado, qúe tera1 o o prazo de 02 (dois) dias para resposta.
5.4.2.  Tambe�m  e�  facúltado  ao  Pregoeiro  solicitar  a  ana� lise  da  impúgnaça1 o  oú  do  pedido  de  esclarecimento  a2
assessoria júrí�dica, qúe tera�  o prazo de 02 (dois) dois para se manifestar.
5.4.3. A eventúal manifestaça1o pela assessoria júrí�dica solicitada pelo Pregoeiro ocorrera�  apo� s a ana� lise da 
impúgnaça1 o oú pedido de esclarecimento pela assessoria te� cnica, se for o caso.

5.5. Acolhida a impúgnaça1 o contra este Edital, sera�  designada nova data para a realizaça1 o do certame, exceto qúando,
inqúestionavelmente, a alteraça1 o na1 o afetar a formúlaça1o das propostas.
5.5.1. Na hipo� tese da impúgnaça1 o ser rejeitada, ficara1 o mantidas as condiço1 es originalmente previstas neste edital.

5.6.  As  respostas  a2 s  impúgnaço1 es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  sera1 o  disponibilizadas  no  sí�tio
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, sendo, ainda, anexado aos aútos do processo licitato� rio.

5.7. A ocorre>ncia de impúgnaça1 o de cara� ter meramente protelato� rio, ensejando assim o retardamento da execúça1 o do
certame, a aútoridade competente podera�  assegúrado o contradito� rio e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e legislaça1 o vigente.

5.8.  Quem  impedir,  perturbar  ou  fraudar,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  realização  de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos,  e
multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93.

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento e�  o ní�vel ba� sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite a participaça1o dos interessados na
modalidade licitato� ria Prega1 o, em súa forma eletro> nica.

6.2. O  cadastro  no  SICAF  devera�  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sí�tio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú� blicas
Brasileira – ICP - Brasil.
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6.3. O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante oú de seú representante
legal e a presúnça1o de súa capacidade te� cnica para realizaça1 o das transaço1 es inerentes a este Prega1 o.

6.4.  O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço1 es efetúadas em seú nome, assúme como
firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante,
exclúí�da a responsabilidade do provedor do sistema oú do o� rga1 o oú entidade promotora da licitaça1 o por eventúais
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros, conforme determina o artigo
19, inciso III do Decreto 10.024/2019.

6.5.  A perda da senha oú a qúebra de sigilo devera�  ser comúnicada imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqúeio de acesso, conforme determina o artigo 19, inciso V do Decreto 10.024/2019.

6.4. E�  de  responsabilidade  exclúsiva  do  licitante  o  úso  adeqúado  do  sistema,  cabendo-lhe  zelar  por  todas  as
transaço1 es efetúadas diretamente oú por seú representante.

6.5. A licitante responsabilizar-se-a�  por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro> nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos dúrante a sessa1 o pú� blica.

6.6. E�  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatida1 o  dos  seús  dados  cadastrais  no  SICAF  e  mante> -los
atúalizados  júnto  aos  o� rga1 os  responsa� veis  pela  informaça1 o,  devendo  proceder,  imediatamente,  a2  correça1 o  oú  a2
alteraça1 o dos registros ta1 o logo identifiqúe incorreça1 o oú aqúeles se tornem desatúalizados.
6.6.1. A na1 o observa> ncia do disposto no súbitem anterior podera�  ensejar desclassificaça1 o no momento da habilitaça1 o.

6.7. Podera1 o participar deste Prega1 o interessados cújo ramo de atividade seja compatí�vel com o objeto desta licitaça1 o,
e  qúe  estejam  com  Credenciamento  regúlar  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

7 - DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminhara1 o, exclúsivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docúmentos de
habilitaça1 o  exigidos  no  edital,  proposta  com  a  descriça1 o  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  ate�  a  data  e  o  hora� rio
estabelecidos para abertúra da sessa1 o pú� blica, qúando, enta1 o, encerrar-se-a�  aútomaticamente a etapa de envio dessa
docúmentaça1 o.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça1 o exigidos neste Edital, ocorrera�  por meio de
chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o encaminhar a docúmentaça1 o de habilitaça1 o, ainda qúe
haja algúma restriça1 o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro> nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances. 

7.5. Incúmbira�  ao  licitante  acompanhar  as  operaço1 es  no sistema eletro> nico  dúrante a  sessa1 o  pú� blica  do Prega1 o,
ficando responsa� vel pelo o> nús decorrente da perda de nego� cios, diante da inobserva> ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú de súa desconexa1 o.

7.6. Ate�  a  abertúra da sessa1o  pú� blica,  os licitantes  podera1 o  retirar  oú súbstitúir  a proposta e os docúmentos de
habilitaça1 o anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Na1 o sera�  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça1o entre as propostas apresentadas, o qúe
somente ocorrera�  apo� s a realizaça1 o dos procedimentos de negociaça1 o e júlgamento da proposta.
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7.8. Os  docúmentos  qúe  compo1 em  a  proposta  e  a  habilitaça1 o  do  licitante  melhor  classificado  somente  sera1 o
disponibilizados para avaliaça1 o do pregoeiro e para acesso pú� blico apo� s o encerramento do envio de lances.

7.9. Todas as refere>ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa1 o pú� blica observara1 o o hora� rio de Brasí�lia –
DF.

7.10. O licitante devera�  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro> nico, dos segúintes campos:
7.10.1. Valor únita� rio e total do item;
7.10.2. Marca;
7.10.3. Descriça1 o detalhada do objeto, contendo as informaço1 es similares a2  especificaça1 o do Termo de Refere>ncia: 

7.11. Todas as especificaço1 es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

7.12. No preço proposto estara1 o inclúsas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tribútos, sala� rios, segúros, impostos, taxas, contribúiço1 es, e oútros benefí�cios e encargos exigidos por lei, os cústos
operacionais, encargos previdencia� rios, trabalhistas, tribúta� rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.13.  A proposta de preços tera�  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertúra da sessa1 o pú� blica,
prazo apo� s o qúal, na1 o havendo convocaça1 o para a contrataça1 o, fica a licitante liberada dos compromissos assúmidos.

7.14. O  envio  da  proposta  digital  pressúpo1 e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  a2 s  exige>ncias  de  habilitaça1 o
previstas no Edital e seús Anexos. O fornecedor sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú
nome no sistema eletro> nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos
dúrante a sessa1o pú� blica.

7.15. A proposta de preços sera�  desclassificada se contiver qúalqúer elemento qúe possa identificar a licitante.

7.16. Ate�  a abertúra da sessa1 o, os licitantes poderão retirar oú súbstitúir as propostas apresentadas.

7.17. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera1o de exclúsiva responsabilidade do
licitante, na1o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça1 o, sob alegaça1 o de erro, omissa1o oú qúalqúer oútro
pretexto.

7.18. Sera1 o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no ma� ximo 02 (dúas) casas decimais,
considerando as qúantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.19. O Pregoeiro desclassificara� , fúndamentadamente, as propostas qúe na1o atenderem a2 s exige>ncias do Edital.

7.20. Apo� s a classificaça1o das propostas para a participaça1 o na fase de dispúta de preços, o Pregoeiro dara�  seqúe>ncia
ao processo de Prega1 o, comúnicando aos fornecedores classificados na data e hora� rio definidos no Edital.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertúra da sessa1o pú� blica deste prega1 o, condúzida pela Pregoeira, ocorrera�  na data e hora indicada no item 01
deste Edital, no sí�tio www.comprasgovernamentais  . gov.br  .

8.2. Dúrante a sessa1 o pú� blica, a comúnicaça1 o entre a Pregoeira e as licitantes ocorrera�  exclúsivamente mediante troca
de mensagens, em campo pro� prio do sistema eletro> nico.

8.3.  Cabera�  a2  licitante acompanhar as operaço1 es no sistema eletro> nico dúrante a sessa1o pú� blica do prega1 o, ficando
responsa� vel  pelo  o> nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios  em  raza1 o  de  súa  pro� pria  desconexa1 o  oú  diante  de
inobserva> ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo sistema.

8.4. Se ocorrer a desconexa1 o do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletro> nico permanecer acessí�vel
a2 s licitantes, os lances continúara1 o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.
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8.5. No caso da desconexa1o do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa1o do prega1 o sera�
súspensa  aútomaticamente  e  tera�  reiní�cio  somente  apo� s  comúnicaça1 o  expressa  aos  participantes  no  sí�tio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

9 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apo� s  a  abertúra  da  sessa1 o  pú� blica,  o  pregoeiro  verificara�  as  propostas  apresentadas  e  desclassificara� ,
motivadamente, aqúelas qúe na1 o estiverem em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital, contenham
ví�cios  insana� veis  oú na1 o  apresentem as  especificaço1 es  te� cnicas  exigidas  no Termo de Refere>ncia,  registrando no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qúalqúer interessado.

9.2. Tambe�m sera�  desclassificada a proposta qúe identifiqúe o licitante.

9.3. A desclassificaça1 o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.4. A na1 o desclassificaça1 o da proposta na1 o impede o seú júlgamento definitivo em sentido contra� rio, levado a efeito
na fase de aceitaça1 o.

9.5. O sistema ordenara�  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe somente estas participara1 o da fase de
lances.

9.6. O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.7. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  devera1 o  encaminhar  lances  exclúsivamente  por  meio  do  sistema
eletro> nico, sendo imediatamente informados do seú recebimento e do valor consignado no registro.

9.8. O lance devera�  ser ofertado pelo valor únita� rio do item.
9.9. Os licitantes podera1 o oferecer lances súcessivos, observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa1 o e as regras
estabelecidas no Edital.

9.10. O  intervalo  mí�nimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  qúe  incidira�  tanto  em  relaça1o  aos  lances
intermedia� rios qúanto em relaça1o a2  proposta qúe cobrir a melhor oferta devera�  ser no mí�nimo 0,10 (dez centavos).

9.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante na1 o podera�  ser inferior a vinte (20) segúndos e o
intervalo entre lances na1 o podera�  ser inferior a tre> s (3) segúndos, sob pena de serem aútomaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

9.12. Sera�  adotado para o envio de lances no prega1 o eletro> nico o modo de dispúta “aberto”, em qúe os licitantes
apresentara1 o lances pú� blicos e súcessivos, com prorrogaço1 es.

9.13. A etapa de lances da sessa1 o pú� blica tera�  dúraça1o de dez minútos e, apo� s isso, sera�  prorrogada aútomaticamente
pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça1 o da sessa1 o pú� blica.

9.14. A prorrogaça1 o aútoma� tica da etapa de lances, de qúe trata o item anterior, sera�  de dois minútos e ocorrera�
súcessivamente  sempre  qúe  hoúver  lances  enviados  nesse  perí�odo  de  prorrogaça1 o,  inclúsive  no  caso  de  lances
intermedia� rios.

9.15. Na1 o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa1 o  pú� blica  encerrar-se-a�
aútomaticamente.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

6

P. M. T. S.  / CPL
FL:____________
 
Rubrica:________

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

9.16. Encerrada  a  fase  competitiva  sem  qúe  haja  a  prorrogaça1 o  aútoma� tica  pelo  sistema,  podera�  o  pregoeiro,
assessorado  pela  eqúipe  de  apoio,  jústificadamente,  admitir  o  reiní�cio  da  sessa1 o  pú� blica  de  lances,  em  prol  da
consecúça1 o do melhor preço.

9.17.  O  júlgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-a�  pelo  crite� rio  de MENOR  PREÇO  GLOBAL  ,  observadas  as
especificaço1 es te� cnicas e os para> metros mí�nimos de desempenho definidos neste Edital.

10 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1.  Aberta a etapa competitiva,  as licitantes classificadas podera1o encaminhar lances súcessivos, exclúsivamente
por meio do sistema eletro> nico, sendo imediatamente informadas do hora� rio e do valor consignado no registro de
cada lance.

10.2. O lance devera�  ser ofertado pelo valor total do item.

10.3. Os licitantes  podera1 o  oferecer lances súcessivos,  observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa1 o e as
regras estabelecidas no Edital.

10.4. O licitante somente podera�  oferecer lance inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.5. Na1 o sera1 o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe for recebido e registrado em
primeiro lúgar.

10.6.  Dúrante  o  transcúrso  da  sessa1 o,  as  licitantes  sera1 o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça1 o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecera�  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraça1 o  para  efeito  de  júlgamento  sera1 o  de  exclúsiva  e  total
responsabilidade da licitante, na1 o lhe cabendo o direito de pleitear qúalqúer alteraça1 o.

10.9.  Dúrante a fase de lances, o Pregoeiro podera�  exclúir, jústificadamente, o lance cújo valor seja manifestamente
inexeqúí�vel.

10.10. No caso de desconexa1 o com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Prega1 o, o sistema eletro> nico
podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça1o dos lances. 

10.11. Se a desconexa1 o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos,  a sessa1 o  sera�  súspensa e tera�  reiní�cio
somente apo� s comúnicaça1 o expressa da pregoeira aos participantes. 

10.12. O Crite� rio de júlgamento adotado sera�  o menor preço, conforme definido neste Edital e seús anexos.

10.13. Caso o licitante na1 o apresente lances, concorrera�  com o valor de súa proposta e, na hipo� tese de desiste>ncia de
apresentar oútros lances, valera�  o ú� ltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenaça1o das propostas.

10.14.  Encerrada a etapa de lances sera�  efetivada a verificaça1 o  aútoma� tica,  júnto a2  Receita  Federal,  do porte  da
entidade empresarial.  O sistema identificara�  em colúna pro� pria as licitantes  qúalificadas como microempresas oú
empresas de peqúeno porte, procedendo a2  comparaça1 o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regúlamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.15. Nessas condiço1 es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno porte qúe se encontrarem na faixa
de ate�  5% (cinco por cento)  acima da proposta  oú lance de menor  preço sera1 o  consideradas  empatadas  com a
primeira colocada.
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10.16. A  melhor  classificada nos  termos  do  item  anterior  tera�  o  direito  de  encaminhar  úma  ú� ltima oferta  para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados
pelo sistema, contados apo� s a comúnicaça1 o aútoma� tica para tanto.

10.17. Caso a licitante qúalificada como microempresa oú empresa de peqúeno porte melhor classificada desista oú
na1 o se manifeste no prazo estabelecido, sera1 o convocadas as demais licitantes qúalificadas como microempresa oú
empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça1 o,
para o exercí�cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior.

10.18. No caso de eqúivale>ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqúeno porte qúe se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  súbitens  anteriores,  sera�  realizado  sorteio  entre  elas  para  qúe  se
identifiqúe aqúela qúe primeiro podera�  apresentar melhor oferta.

10.19. Qúando hoúver propostas beneficiadas com as margens de prefere>ncia em relaça1 o ao prodúto estrangeiro, o
crite� rio de desempate sera�  aplicado exclúsivamente entre as propostas qúe fizerem jús a2 s margens de prefere>ncia,
conforme regúlamento.

10.20. So�  se  considera  empate  entre  propostas  igúais,  na1 o  segúidas  de  lances.  Lances  eqúivalentes  na1 o  sera1 o
considerados igúais, úma vez qúe a ordem de apresentaça1 o pelos licitantes  e�  útilizada como úm dos crite� rios de
classificaça1o.

10.21. Havendo eventúal empate entre propostas, o crite� rio de desempate sera�  aqúele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993, assegúrando-se a prefere>ncia, súcessivamente, aos bens fornecidos:
10.21.1. Por empresas brasileiras; 
10.21.2. Por empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí�s;
10.21.3. Por  empresas  qúe  comprovem  cúmprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficie>ncia oú para reabilitado da Previde>ncia Social e qúe atendam a2 s regras de acessibilidade previstas na legislaça1 o
10.21.4. Persistindo o empate entre propostas, sera�  aplicado o sorteio como crite� rio de desempate.

10.22. Apo� s o encerramento da etapa de lances, apúrada a proposta final classificada em primeiro lúgar, a pregoeira
podera�  encaminhar,  pelo sistema eletro> nico,  contraproposta ao licitante  qúe tenha apresentado o lance de menor
valor, para qúe seja obtido melhor preço, oú ajústa� -lo ao valor estimado para a contrataça1 o, observado o crite� rio de
júlgamento, na1 o se admitindo negociar condiço1 es diferentes daqúelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre
súa aceitaça1 o.

10.22.1. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o Pregoeiro na1 o aceitar a proposta e passar a2  súbseqúente, podera�  negociar
com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
10.22.2  Sempre qúe a proposta na1 o for aceita, e antes do Pregoeiro passar a2  súbseqúente, havera�  nova verificaça1 o,
pelo sistema, da eventúal ocorre>ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.23. A negociaça1 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.24. Apo� s a negociaça1 o do preço, a pregoeira iniciara�  a fase de aceitaça1 o e júlgamento da proposta.

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificaça1o  de possí�vel empate,  o Pregoeiro examinara�  a  proposta
classificada  em  primeiro  lúgar  qúanto  ao  preço,  a  súa  exeqúibilidade,  bem  como  qúanto  ao  cúmprimento  das
especificaço1 es do objeto.

11.2. O Pregoeiro podera�  reqúisitar a participaça1o da únidade demandante oú de únidade especializada, para fins de
ana� lise das propostas.
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11.3. Sa1 o caúsas de desclassificaça1o de proposta, dentre oútras:
11.3.1. Se contiver qúalqúer elemento qúe possa identificar a licitante;
11.3.2. Apresentaça1 o de oferta oú vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes;
11.3.3.  Aúse>ncia  oú  insúficie>ncia  de  informaço1 es  sobre  o  prodúto  ofertado,  na1 o  permitindo  a  verificaça1o  do
atendimento a2 s especificaço1 es exigidas;
11.3.4. Oferta de prodútos qúe na1 o atenda a2 s especificaço1 es mí�nimas exigidas, oú qúe seja de baixa qúalidade;
11.3.5. Presença de qúalqúer elemento qúe possa identificar a licitante;
11.3.6. Descúmprimento dos prazos previstos neste edital.

11.4.  Na1 o se admitira�  proposta qúe apresente valores simbo� licos irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os
preços de mercado, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço1 es de propriedade da licitante, para os qúais ela
renúncie a2  parcela oú a2  totalidade de remúneraça1 o.

11.5. O Pregoeiro podera�  convocar o licitante para enviar docúmento digital, por meio de fúncionalidade disponí�vel
no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoa� vel para tanto, sob pena de na1 o aceitaça1 o da proposta.
11.5.1.  Dentre  os  docúmentos  passí�veis  de  solicitaça1o  pela  pregoeira,  destacam-se  os  qúe  contenham  as
caracterí�sticas  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procede>ncia,  ale�m  de  oútras
informaço1 es pertinentes, a exemplo de cata� logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro> nico, oú, se for
o caso, por oútro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejúí�zo do seú últerior envio pelo sistema eletro> nico,
sob pena de na1 o aceitaça1 o da proposta.

11.6.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro(a) podera�  ser prorrogado por solicitaça1 o escrita e jústificada do licitante,
formúlada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro(a).

11.7. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinara�  a proposta oú lance súbseqúente,
e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça1 o.

11.8.  Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) súspendera�  a sessa1o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para a
continúidade da mesma.

11.9. O Pregoeiro podera�  encaminhar, por meio do sistema eletro> nico, contraproposta ao licitante qúe apresentoú o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença1 o de melhor preço, vedada a negociaça1 o em condiço1 es diversas
das previstas neste Edital.
11.9.1. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o Pregoeiro na1 o aceitar a proposta e passar a2  súbseqúente, podera�  negociar
com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
11.9.2. A negociaça1 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.10. Nos itens na1 o exclúsivos para a participaça1 o de microempresas e empresas de peqúeno porte, sempre qúe a
proposta  na1 o  for  aceita,  e  antes  de o  Pregoeiro  passar  a2  súbseqúente,  havera�  nova verificaça1 o,  pelo  sistema,  da
eventúal ocorre>ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.11.  No júlgamento da habilitaça1 o e das propostas, o pregoeiro podera�  sanar erros oú falhas qúe na1 o alterem a
súbsta> ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça1 o e classificaça1 o.

11.12. Qúalqúer interessado podera�  reqúerer qúe se realizem dilige>ncias para aferir a exeqúibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas oú os indí�cios qúe fúndamentam a súspeita;

11.13. Na hipo� tese de necessidade de súspensa1o da sessa1o pú� blica para a realizaça1 o de dilige>ncias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessa1 o pú� blica somente podera�  ser reiniciada mediante aviso pre�vio no sistema com, no
mí�nimo, vinte e qúatro horas de antecede>ncia, e a ocorre>ncia sera�  registrada em ata;

11.14. O  Pregoeiro  podera�  convocar  o  licitante  para  enviar  docúmento  digital  complementar,  por  meio  de
fúncionalidade disponí�vel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de na1o aceitaça1 o da proposta. Conforme
art. 38 do Decreto nº 10.024/19.

11.15. O prazo estabelecido podera�  ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaça1 o escrita e jústificada do licitante,
formúlada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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11.16. O Pregoeiro podera� , no cúrso da sessa1 o pú� blica do Prega1 o Eletro> nico, solicitar informaço1 es a2 s licitantes acerca
de súas propostas/docúmentaço1 es, útilizando a ferramenta de conversaça1 o disponí�vel no sistema.

11.17. No caso de desconexa1o do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do prega1 o eletro> nico, o sistema podera�
permanecer acessí�vel a2 s licitantes para a recepça1 o dos lances, retornando o pregoeiro, qúando possí�vel, súa atúaça1 o
no certame, sem prejúí�zo dos atos realizados.

11.18. Qúando a desconexa1 o persistir por tempo súperior a 10 minútos, a sessa1 o do prega1 o eletro> nico sera�  súspensa e
reiniciada somente apo� s a comúnicaça1o expressa aos participantes, no endereço eletro> nico.

11.19. Aceita a proposta classificada em primeiro lúgar, o licitante devera�  comprovar súa condiça1 o de habilitaça1 o, na
forma determinada neste Edital.

12 - DA HABILITAÇÃO

12.1.  Como  condiça1 o  pre�via  ao  exame  da  docúmentaça1 o  de  habilitaça1 o  do  licitante  da  proposta  classificada  em
primeiro  lúgar,  o  Pregoeiro  verificara�  o  eventúal  descúmprimento  das  condiço1 es  de  participaça1 o,  especialmente
qúanto a2  existe>ncia de sança1 o qúe impeça a participaça1 o no certame oú a fútúra contrataça1 o, mediante a consúlta aos
segúintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consúlta Consolidada de Pessoa Júrí�dica do Tribúnal de Contas da Unia1 o (https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/);
c) Cadastro Nacional de Empresas Inido> neas e Súspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unia1 o "http://
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis";
d) Cadastro  Nacional  de  Condenaço1 es  Cí�veis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho
Nacional de Jústiça ("http://www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.php"p);
e) Lista de Inido> neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia1 o – TCU;

12.2. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio majorita� rio, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve> , dentre as sanço1 es impostas ao responsa� vel pela pra� tica de ato
de improbidade administrativa,  a proibiça1 o de contratar com o Poder Pú� blico, inclúsive por interme�dio de pessoa
júrí�dica da qúal seja so� cio majorita� rio.
12.2.1. Caso conste na Consúlta de Sitúaça1 o do Fornecedor a existe>ncia de Ocorre>ncias Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciara�  para verificar se hoúve fraúde por parte das empresas apontadas no Relato� rio de Ocorre>ncias Impeditivas
Indiretas.
12.2.2. A tentativa de búrla sera�  verificada por meio dos ví�ncúlos societa� rios, linhas de fornecimento similares, dentre
oútros. O licitante sera�  convocado para manifestaça1o previamente a2  súa desclassificaça1 o.
12.2.3.  Constatada  a  existe>ncia  de sança1 o,  o  Pregoeiro  repútara�  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de condiça1 o  de
participaça1o.
12.2.4. No caso de inabilitaça1 o, havera�  nova verificaça1o, pelo sistema, da eventúal ocorre>ncia do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça1 o da
proposta súbseqúente.
12.2.5. Na1 o ocorrendo inabilitaça1 o, o Pregoeiro consúltara�  o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
em relaça1 o a2  habilitaça1 o júrí�dica, a2  regúlaridade fiscal e trabalhista, a2  qúalificaça1 o econo> mica financeira e habilitaça1 o
te� cnica, conforme o disposto na Instrúça1 o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
12.2.6. O interessado, para efeitos de habilitaça1 o prevista na Instrúça1 o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
útilizaça1o do sistema, devera�  atender a2 s condiço1 es exigidas no cadastramento no SICAF ate�  o terceiro dia ú� til anterior
a2  data prevista para recebimento das propostas;
12.2.7. E�  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço1 es constantes do SICAF para qúe estejam vigentes na
data  da  abertúra  da  sessa1 o  pú� blica,  oú  encaminhar,  em  conjúnto  com  a  apresentaça1 o  da  proposta,  a  respectiva
docúmentaça1 o atúalizada.
12.2.8. O descúmprimento do súbitem acima implicara�  a  inabilitaça1 o  do licitante,  exceto se a consúlta  aos sí�tios
eletro> nicos oficiais emissores de certido1 es feita pelo Pregoeiro lograr e>xito em encontrar a(s) certida1 o(o1 es) va� lida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
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12.3.  Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça1 o  complementares,  necessa� rios a2  confirmaça1 o
daqúeles exigidos neste Edital e ja�  apresentados, o licitante sera�  convocado a encaminha� -los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
12.3.1.  As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o encaminhar a docúmentaça1 o de habilitaça1 o, ainda
qúe haja algúma restriça1 o, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

12.4. Somente havera�  a necessidade de comprovaça1 o do preenchimento de reqúisitos mediante apresentaça1 o dos
docúmentos originais na1 o-digitais qúando hoúver dú� vida em relaça1 o a2  integridade do docúmento digital.

12.5. Na1 o sera1 o aceitos docúmentos de habilitaça1 o com indicaça1 o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqúeles legalmente
permitidos.
12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os docúmentos devera1 o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos  os  docúmentos  devera1 o  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqúeles  docúmentos  qúe,  pela  pro� pria  natúreza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.5.2.  Sera1 o  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  nú� meros  de  docúmentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qúando for comprovada a centralizaça1 o do recolhimento dessas contribúiço1 es.

12.6. Os licitantes qúe na1 o estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ale�m do
ní�vel de credenciamento exigido pela Instrúça1 o Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, devera1 o apresentar a segúinte
docúmentaça1 o  relativa  a2  Habilitaça1 o  Júrí�dica  e  a2  Regúlaridade  Fiscal e  trabalhista,  bem  como  a  Qúalificaça1 o
Econo> mico-Financeira, nas condiço1 es descritas adiante:

12.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
12.7.1. No caso de empresa� rio individúal: inscriça1 o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis,  a cargo da Júnta
Comercial da respectiva sede
12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individúal – MEI:  Certificado da Condiça1o  de Microempreendedor
Individúal  -  CCMEI,  cúja  aceitaça1 o  ficara�  condicionada  a2  verificaça1 o  da  aútenticidade  no  sí�tio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
12.7.3. No  caso  de  sociedade  empresa� ria  oú  empresa  individúal  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato
constitútivo,  estatúto oú contrato social em vigor,  devidamente registrado na Júnta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de docúmento comprobato� rio de seús administradores;
12.7.4. Inscriça1 o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça1o no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante súcúrsal, filial oú age>ncia;
12.7.5. No caso de sociedade simples: inscriça1 o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas Júrí�dicas do local de
súa sede, acompanhada de prova da indicaça1 o dos seús administradores;
12.7.6. No caso de empresa oú sociedade estrangeira em fúncionamento no Paí�s: decreto de aútorizaça1 o;
12.7.7. Os docúmentos acima devera1 o estar acompanhados de todas as alteraço1 es oú da consolidaça1 o respectiva;

12.8. REGULARIDADE FISCAL   E TRABALHIST  A:  
12.8.1. Prova de inscriça1 o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas oú no Cadastro de Pessoas Fí�sicas, conforme o
caso;
12.8.2.  Prova  de  regúlaridade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaça1 o  de  certida1 o  expedida
conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os cre�ditos tribúta� rios federais e a2  Dí�vida Ativa da Unia1 o (DAU) por elas administrados,
inclúsive  aqúeles  relativos  a2  Segúridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjúnta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secreta� rio da Receita Federal do Brasil e da Procúradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.8.3. Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.8.4. Prova de inexiste>ncia de de�bitos inadimplidos perante a jústiça do trabalho,  mediante a apresentaça1 o  de
certida1 o negativa oú positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí�túlo VII-A da Consolidaça1 o das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.8.5. Prova de inscriça1 o no cadastro de contribúintes estadúal, relativo ao domicí�lio oú sede do licitante, pertinente
ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal; 
12.8.6. Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadúal do domicí�lio oú sede do licitante, relativa a2  atividade em cújo
exercí�cio contrata oú concorre;
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12.8.7. Caso o licitante  seja considerado isento dos tribútos múnicipais relacionados ao objeto licitato� rio,  devera�
comprovar tal condiça1 o mediante declaraça1 o da Fazenda Múnicipal do seú domicí�lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na
forma da lei; 
12.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qúalificado como microempresa oú empresa de peqúeno porte
devera�  apresentar toda a docúmentaça1 o exigida para efeito de comprovaça1 o de regúlaridade fiscal, mesmo qúe esta
apresente algúma restriça1 o, sob pena de inabilitaça1 o.

12.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  .  
12.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL  expedida pelo Carto� rio Distribúidor
da sede da pessoa júrí�dica licitante, com data de, no ma�ximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão ate�  a data
prevista para abertúra desta licitaça1 o, exceto se hoúver prazo de validade fixada na respectiva certida1 o;
12.9.2. Balanço patrimonial  e demonstraço1 es conta� beis  do ú� ltimo exercí�cio social,  ja�  exigí�veis  e apresentados na
forma da lei,  qúe comprovem a boa sitúaça1 o financeira da empresa, vedada a súa súbstitúiça1 o por balancetes oú
balanços proviso� rios, podendo ser atúalizados por í�ndices oficiais qúando encerrado ha�  mais de 3 (tre> s) meses da
data de apresentaça1 o da proposta;
12.9.3. No caso de empresa constitúí�da no exercí�cio social vigente, admite-se a apresentaça1 o de balanço patrimonial e
demonstraço1 es conta� beis referentes ao perí�odo de existe>ncia da sociedade;
12.9.4. E�  admissí�vel o balanço intermedia� rio, se decorrer de lei oú contrato social/estatúto social.
12.9.5.  Caso o licitante seja cooperativa, tais docúmentos devera1 o ser acompanhados da ú� ltima aúditoria conta� bil-
financeira, conforme dispo1 e o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, oú de úma declaraça1 o, sob as penas da lei, de qúe
tal aúditoria na1 o foi exigida pelo o� rga1 o fiscalizador;
12.9.6. A comprovaça1 o da sitúaça1 o financeira da empresa sera�  constatada mediante obtença1 o de í�ndices de Liqúidez
Geral (LG), Solve>ncia Geral (SG) e Liqúidez Corrente (LC), súperiores a 1 ( úm) resúltantes da aplicaça1 o das fo� rmúlas:

LG = Ativo Circúlante + Realiza� vel a Longo Prazo
Passivo Circúlante + Passivo Na1 o Circúlante

SG =
Ativo Total

Passivo Circúlante + Passivo Na1 o Circúlante

LC =
Ativo Circúlante
Passivo Circúlante

12.9.6.1.  As empresas qúe apresentarem resúltado inferior oú igúal a 1(úm) em qúalqúer dos í�ndices de Liqúidez
Geral  (LG),  Solve>ncia  Geral  (SG)  e  Liqúidez  Corrente  (LC),  devera1 o  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a
Administraça1 o, o patrimo> nio lí�qúido mí�nimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataça1 o oú do item
pertinente

12.10. O licitante enqúadrado como microempreendedor individúal qúe pretenda aúferir os benefí�cios do tratamento
diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estara�  dispensado  (a)  da  prova  de  inscriça1 o  nos
cadastros de contribúintes estadúal e múnicipal e (b) da apresentaça1 o do balanço patrimonial e das demonstraço1 es
conta� beis do ú� ltimo exercí�cio.

12.11. Os docúmentos exigidos para habilitaça1 o relacionados nos súbitens acima, devera1 o ser apresentados em meio
digital pelos licitantes, por meio de fúncionalidade presente no sistema (úpload), no prazo de 02 (dúas) horas, apo� s
solicitaça1 o  do  Pregoeiro  no  sistema  eletro> nico.  Somente  mediante  aútorizaça1 o  do  Pregoeiro  e  em  caso  de
indisponibilidade  do  sistema,  sera�  aceito  o  envio  da  docúmentaça1 o  por  meio  e-mail
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  .  

12.12. A  existe>ncia  de  restriça1 o  relativamente  a2  regúlaridade  fiscal  e  trabalhista  na1 o  impede  qúe  a  licitante
qúalificada como microempresa oú empresa de peqúeno porte seja declarada vencedora, úma vez qúe atenda a todas
as demais exige>ncias do edital.

12.13. A declaraça1 o do vencedor acontecera�  no momento imediatamente posterior a2  fase de habilitaça1 o.
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12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qúalificada como microempresa oú empresa de
peqúeno porte, e úma vez constatada a existe>ncia de algúma restriça1 o no qúe tange a2  regúlaridade fiscal e trabalhista,
a  mesma  sera�  convocada  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  ú� teis,  apo� s  a  declaraça1 o  do  vencedor,  comprovar  a
regúlarizaça1 o.  O  prazo  podera�  ser  prorrogado  por  igúal  perí�odo,  a  crite� rio  da  administraça1 o  pú� blica,  qúando
reqúerida pelo licitante, mediante apresentaça1 o de jústificativa.
12.14.1. A na1o-regúlarizaça1 o fiscal e trabalhista no prazo previsto no súbitem anterior acarretara�  a inabilitaça1 o do
licitante, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital, sendo facúltada a convocaça1 o dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificaça1 o. Se, na ordem de classificaça1o, segúir-se oútra microempresa, empresa de peqúeno porte oú
sociedade cooperativa com algúma restriça1 o na docúmentaça1 o fiscal e trabalhista, sera�  concedido o mesmo prazo
para regúlarizaça1 o. 

12.15. Havendo necessidade de analisar minúciosamente os docúmentos exigidos, o Pregoeiro súspendera�  a sessa1 o,
informando no “chat” a nova data e hora� rio para a continúidade da mesma.

12.16. Sera�  inabilitado  o  licitante  qúe  na1 o  comprovar  súa  habilitaça1 o,  seja  por  na1 o  apresentar  qúaisqúer  dos
docúmentos exigidos, oú apresenta� -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.17. Constatado o atendimento a2 s exige>ncias de habilitaça1 o fixadas no Edital, o licitante sera�  declarado vencedor.

12.18.  Os demais docúmentos apresentados, sem disposiça1 o expressa do o� rga1 o  expedidor qúanto a súa validade,
tera1 o o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de súa emissa1 o.
12.18.1. Excetúam-se do prazo acima mencionado, os docúmentos cúja validade e�  indeterminada, como e�  o caso dos
atestados de capacidade oú responsabilidade te� cnica.

12.19. Da sessa1 o pú� blica do Prega1 o divúlgar-se-a�  no sistema eletro> nico.

13- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta de preços, ajústada ao lance classificado e os docúmentos de habilitaça1 o qúe na1 o esta1 o contidos no
SICAF, devera�  ser anexada ao Sistema Comprasnet apo� s solicitaça1 o do Pregoeiro, pela opça1 o “Convocar Anexo”, no
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça1 o do Pregoeiro no sistema eletro> nico.
13.1.1.  A crite� rio do pregoeiro, a fim de agilizar a sessa1 o pú� blica, podera� , ainda, ser solicitado o envio da proposta
para o e-mail.
13.1.2. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NA[ O AFASTA A POSTAGEM NO COMPRASNET, QUE E�  OBRIGATO� RIA.

13.2. A proposta devera�  observar as segúintes exige>ncias:
13.2.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem emendas, rasúras, entrelinhas
oú ressalvas, devendo a ú� ltima folha ser assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal.
13.2.2.  Fazer mença1 o ao nú� mero deste edital,  conter a raza1 o social da licitante,  seú CNPJ/MF, dados banca� rios e
endereço completo;
13.2.3. A falta do CNPJ e (oú) endereço completo podera�  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletro> nico.
13.2.4. Conter o preço únita� rio e total do item, em Real, com dúas casas decimais, inclúí�das todas as despesas relativas
aos impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
13.2.5. conter declaraça1 o do prazo de validade da proposta na1o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de súa
entrega;
13.2.6. Todas  as  especificaço1 es  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procede>ncia, vincúlam a Contratada.
13.2.7.  Declaraça1 o de qúe nos preços propostos e nos lances qúe forem ofertados devera1 o estar inclúsos todos os
cústos necessa� rios para a aqúisiça1 o do veí�cúlo objeto da presente licitaça1 o e seús anexos, todos os eqúipamentos,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  segúros,  e  qúaisqúer
oútros qúe direta oú indiretamente incidam oú venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
13.2.8. Indicar o representante legal da empresa responsa� vel pela assinatúra da ata e do contrato.
13.2.9. Conter a indicaça1 o do banco, nú� mero da conta e age>ncia do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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13.2.10. Os preços devera1 o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita� rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

13.3. Ocorrendo  diverge>ncia  entre  os  preços  únita� rios  e  o  preço  global,  prevalecera1 o  os  primeiros;  no  caso  de
diverge>ncia entre os valores núme�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera1 o estes ú� ltimos.

13.4. A oferta devera�  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço oú de qúalqúer oútra condiça1 o qúe indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça1 o.

13.5. A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na1 o sendo considerada aqúela qúe na1 o
corresponda a2 s especificaço1 es ali contidas oú qúe estabeleça ví�ncúlo a2  proposta de oútro licitante.

4- DOS RECURSOS

14.1.  O Pregoeiro declarara�  o vencedor e, depois de decorrida a fase de regúlarizaça1 o fiscal de microempresa oú
empresa de peqúeno porte, se for o caso, concedera�  o prazo de no mí�nimo 30 (trinta)  minútos, para qúe qúalqúer
licitante manifeste a intença1 o de recorrer, de forma motivada, isto e� , indicando contra qúal(is) decisa1o(o1 es) pretende
recorrer e por qúais motivos, em campo pro� prio do sistema.

14.2.  Havendo qúem se manifeste,  cabera�  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe>ncia de motivaça1 o da
intença1 o de recorrer, para decidir se admite oú na1 o o recúrso, fúndamentadamente.

14.3. Nesse  momento  o  Pregoeiro  na1 o  adentrara�  no  me�rito  recúrsal,  mas  apenas  verificara�  as  condiço1 es  de
admissibilidade do recúrso.

14.4.  A falta de manifestaça1 o imediata e motivada da licitante implicara�  decade>ncia do direito de interpor recúrso,
aútorizando o Pregoeiro a adjúdicar o objeto a2  licitante vencedora.
14.4.1. Os recúrsos podera1 o ser acolhidos somente apo� s a verificaça1 o dos reqúisitos de admissibilidade, qúais sejam:
súcúmbe>ncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivaça1 o por parte da licitante. (Aco� rda1 o TCU 520/2014 –
Plena� rio).
14.4.2. Uma vez admitido o recúrso, o recorrente tera� , a partir de enta1 o, o prazo de 03 (tre> s) dias para apresentar as
razo1 es,  pelo sistema eletro> nico,  ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados para, qúerendo, apresentarem
contrarrazo1 es tambe�m pelo sistema eletro> nico, em oútros tre> s dias, qúe começara1 o a contar do te� rmino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos elementos indispensa� veis a2  defesa de seús interesses.
14.4.3. O recúrso sera�  dirigido a2  aútoridade súperior, por interme�dio da qúe praticoú o ato recorrido, a qúal podera�
reconsiderar súa decisa1o, no prazo de 03 (tre> s) dias, oú no mesmo prazo faze> -lo súbir, devidamente informado, para
decisa1 o. 

14.5. O acolhimento do recúrso invalida ta1 o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento.

14.6. Os aútos do processo permanecera1 o com vista franqúeada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

14.7. Na1 o sera�  admitida intença1 o de recúrso de cara� ter protelato� rio, fúndada em mera insatisfaça1 o da licitante.

15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessa1 o pú� blica podera�  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recúrso qúe leve a2  anúlaça1o de atos anteriores a2  realizaça1 o da sessa1 o pú� blica
precedente oú em qúe seja anúlada a pro� pria sessa1 o pú� blica, sitúaça1 o em qúe sera1 o repetidos os atos anúlados e os
qúe dele dependam.
15.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça1o do preço melhor classificado oú qúando o licitante declarado vencedor na1 o
assinar o contrato, na1o retirar o instrúmento eqúivalente oú na1 o comprovar a regúlarizaça1 o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipo� teses,  sera1 o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.2. Todos os licitantes remanescentes devera1 o ser convocados para acompanhar a sessa1 o reaberta.

15.3. A convocaça1 o se dara�  por meio do sistema eletro> nico (“chat”), e-mail, oú, ainda, fac-sí�mile, de acordo com a fase
do procedimento licitato� rio.

15.4. A  convocaça1 o  feita  por  e-mail  oú  fac-sí�mile  dar-se-a�  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais atúalizados.

16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto  da licitaça1 o  sera�  adjúdicado ao licitante  declarado vencedor,  por  ato  da pregoeira,  caso na1 o  haja
interposiça1o de recúrso, oú pela aútoridade competente, apo� s a regúlar decisa1o dos recúrsos apresentados.

16.2. Apo� s a fase recúrsal,  constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade competente homologara�  o
procedimento licitato� rio.

17- TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. A  contrataça1 o  decorrente  desta  licitaça1 o  sera�  formalizada  mediante  celebraça1 o  de  termo  de  contrato,
observadas  as  cla�úsúlas  e  condiço1 es  deste  edital,  nos  termos da minúta de contrato  –  ANEXO VI  e da proposta
vencedora.

17.2. Apo� s a homologaça1 o da licitaça1 o,  sera�  firmado Termo de Contrato oú emitido instrúmento eqúivalente.

17.3. A vige>ncia do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data da assinatúra do mesmo,
podendo, a crite�rio das partes, ter súa dúraça1o prorrogada, nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, ressalvados os
limites legais para aditivo ao contrato.

17.4. O adjúdicata� rio tera�  o prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça1 o, para assinar o
Termo  de  Contrato  oú  aceitar  instrúmento  eqúivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Aútorizaça1 o), sob pena de decair do direito a2  contrataça1 o, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital. 

17.5. Alternativamente a2  convocaça1 o para comparecer perante o o� rga1 o oú entidade para a assinatúra do Termo de
Contrato oú aceite do instrúmento eqúivalente, a Administraça1 o podera�  encaminha� -lo para assinatúra oú aceite da
Adjúdicata� ria, mediante corresponde>ncia postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro> nico,  para qúe seja
assinado oú aceito no prazo de 3 (tre> s) dias, a contar da data de seú recebimento. 

17.6. O prazo previsto no súbitem anterior podera�  ser prorrogado, por igúal perí�odo, por solicitaça1 o jústificada do
adjúdicata� rio e aceita pela Administraça1 o.

17.7. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  oú  do  instrúmento  eqúivalente,  emitida  a2  empresa  adjúdicada,  implica  no
reconhecimento de qúe:
17.7.1. Referida Nota esta�  súbstitúindo o contrato, aplicando-se a2  relaça1 o de nego� cios ali estabelecida as disposiço1 es
da Lei nº 8.666, de 1993;
17.7.2. A contratada se vincúla a2  súa proposta e a2 s previso1 es contidas no edital e seús anexos;

17.8. A  contratada  reconhece  qúe as  hipo� teses  de rescisa1 o  sa1 o  aqúelas  previstas  nos  artigos  77 e  78  da Lei  nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administraça1 o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.9 Previamente  a2  contrataça1 o  a Administraça1 o  realizara�  consúlta  ao SICAF para identificar  possí�vel  súspensa1 o
tempora� ria de participaça1o em licitaça1 o, no a> mbito do o� rga1 o oú entidade, proibiça1 o de contratar com o Poder Pú� blico,
bem como ocorre>ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrúça1o Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de júlho de 2002, consúlta pre�via ao CADIN. 

17.10.  Nos casos em qúe hoúver necessidade de assinatúra do instrúmento de contrato, e o fornecedor na1o estiver
inscrito no SICAF, este devera�  proceder ao seú cadastramento, sem o> nús, antes da contrataça1 o.

17.11. Na hipo� tese de irregúlaridade do registro no SICAF, o contratado devera�  regúlarizar a súa sitúaça1 o perante o
cadastro no prazo de ate�  05 (cinco) dias ú� teis, sob pena de aplicaça1 o das penalidades previstas no edital e anexos.

17.12.  Na assinatúra do contrato oú da ata  de registro de preços,  sera�  exigida a comprovaça1 o  das  condiço1 es  de
habilitaça1 o consignadas no edital, qúe devera1 o ser mantidas pelo licitante dúrante a vige>ncia do contrato oú da ata de
registro de preços.

17.13. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro
licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  verificação  da  aceitabilidade  da
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro  Municipal,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

02- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2203 -3.3.90.39.78.00-0100000000 
2204-3.3.90.39.78.00-0100000000 
2215 -3.3.90.39.78.00-0101000000 
2217 - 3.3.90.39.78.00-0115049000 
2222 - 3.3.90.39.78.00-0101000000
2223 - 3.3.90.39.78.00-0119000000 
2224 - 3.3.90.39.78.00-0119000000 

19.2. Estima-se o valor total desta licitação em R$ 8.557.686,72 (oito milhões quinhentos e cinquenta e sete
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos).

19- DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

19.1.  Cabera�  ao  fiscal  do  contrato,  designado  pela  Secretaria  ordenadora  da  despesa,  promover  todas  as  aço1 es
necessa� rias ao fiel cúmprimento dos ajústes decorrentes da Contrataça1 o, observado o disposto no ato respectivo de
nomeaça1 o.

19.2. O fornecimento do objeto sera�  acompanhado e súpervisionado pelo Fiscal do Contrato da secretaria solicitante,
qúe devera�  acompanhar, súpervisionar em conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observa> ncia do fiel
cúmprimento das exige>ncias contratúais e encaminhar a2  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os relato� rios para os
procedimentos de pagamento das fatúras. 

19.3.  O fornecimento devera�  ser realizado de acordo com os reqúisitos deste edital, do Termo de Refere>ncia e seús
anexos.

19.4. Competira�  aos responsa� veis pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos prodútos inclúsive observa> ncia a2 s
qúantidades ma�ximas a serem adqúiridas, rejeitar os qúe estiverem em desacordo com as especificaço1 es do edital,
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bem  como,  dirimir  as  dú� vidas  qúe  súrgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie>ncia  de  túdo  ao  licitante
adjúdicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

19.5. Fica reservado a2  fiscalizaça1 o, o direito e a aútoridade para resolver todo e qúalqúer caso singúlar, omisso oú
dúvidoso na1 o previsto no edital e túdo o mais qúe se relacione com o objeto licitado, desde qúe na1 o acarrete o> nús para
o Múnicí�pio oú modificaça1 o na contrataça1 o.

19.6. As deciso1 es qúe últrapassarem a compete>ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, a2  aútoridade administrativa imediatamente súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a adoça1 o de medidas
convenientes.

19.7. A CONTRATADA devera�  aceitar, antecipadamente, todos os me� todos de inspeça1 o, verificaça1o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça1 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço1 es,  esclarecimentos,
solúço1 es e comúnicaço1 es de qúe esta necessitar e qúe forem júlgados necessa� rios ao cúmprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.

19.8.  A existe>ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a2 s implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre>ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça1o
contratúal na1 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a2 s
falhas em súas atividades.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1.  Efetúar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos esta1 o em conformidade com o solicitado, por
meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;

20.2. Comúnicar imediatamente a contratada qúalqúer irregúlaridade verificada na execúça1 o dos serviços fornecidos,
consideradas de natúreza grave;

20.3. Efetúar o pagamento a contratada,  de acordo com as condiço1 es de preços e prazo estabelecido na nota de
empenho oú no contrato;

20.4. Prestar, por meio de seú representante, as informaço1 es necessa� rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriúndas
das obrigaço1 es contraí�das;

20.5.  Analisar  e  atestar  os  docúmentos  apresentados  pela  CONTRATADA,  qúando  da  cobrança  pelos  serviços
prestados. Caso haja incorreça1 o nos docúmentos recebidos, os mesmos sera1 o devolvidos a2  CONTRATADA para as
devidas correço1 es; 

20.6.  Garantir o cúmprimento de todas as cla� úsúlas contratúais necessa� rias ao bom desempenho da prestaça1 o dos
serviços, objeto desta contrataça1 o.

20.7. Fiscalizar a obrigaça1 o da contratada de manter, dúrante toda a execúça1 o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço1 es assúmidas, as condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1o exigidas na licitaça1 o.

20.8. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça1o da execúça1 o do referido Contrato, alertando o execútor das falhas
qúe porventúra ocorram, exigindo súa imediata correça1 o. Tal fiscalizaça1o, em hipo� tese algúma, atenúa oú exime de
responsabilidade do Contratado;

20.9. Caso júlgúe necessa� rio, a contratante podera�  exigir da Contratada:
20.9.1. Apresentaça1 o do qúantitativo de empregados vincúlados a2  execúça1o do objeto do contrato de prestaça1 o de
serviços, a lista de identificaça1 o destes empregados e respectivos sala� rios; 
20.9.2. Cúmprimento  das  obrigaço1 es  estabelecidas  em  acordo,  convença1 o,  dissí�dio  coletivo  de  trabalho  oú
eqúivalentes das categorias abrangidas pelo contrato;
20.9.3.  Relaça1 o de benefí�cios a serem concedidos pela contratada a seús empregados, qúe contera� ,  no mí�nimo, o
aúxí�lio-transporte e o aúxí�lio-alimentaça1 o, qúando esses forem concedidos pela contratante.
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20.10. Rejeitar  os  serviços execútados em desacordo com as  obrigaço1 es  assúmidas pela  CONTRATADA,  exigindo
imediatamente súa correça1o;

20.11. Apúrar e aplicar os sanso1 es administrativas, por descúmprimento do contrato, qúando se fizerem necessa� rias; 

20.12. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a2  execúça1 o do edital, bem como do contrato, em especial
qúanto a2  aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;

20.13. Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do Contratado, por meio da fiscalizaça1 o do contrato.

20.14.  O  contratante  so�  efetúara�  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça1 o real da execúça1 o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

21- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Constitúi obrigaço1 es da Contratada:

21.1.1.  E�  responsabilidade  da  CONTRATADA,  providenciar  todos  os  recúrsos  e  insúmos  necessa� rios  ao  perfeito
cúmprimento do objeto contratado,  devendo estar  inclúí�das no preço proposto todas as despesas com materiais,
insúmos, ma1 o-de-obra, fretes, embalagens, segúros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais
despesas necessa� rias a2  perfeita execúça1o dos serviços;

21.1.2.  Assúmir inteira  responsabilidade pela execúça1 o  dos serviços  contratados,  na forma da legislaça1 o  vigente,
fornecendo  todos  os  materiais,  insúmos,  prodútos  saneantes,  úniformes,  eqúipamentos,  ferramentas  e  útensí�lios
necessa� rios a2  perfeita execúça1 o dos serviços, sem qúalqúer o> nús adicional a2  Contratante;

21.1.3.  Efetúar a execúça1 o dos serviços, responsabilizando-se com exclúsividade por todas as despesas relativas a2
prestaça1 o, nas qúantidades estipúladas na reqúisiça1 o de fornecimento e Nota de Empenho”,  de acordo com a
especificaça1 o  e demais condiço1 es estipúladas neste Edital,  n o  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no local
designado pela Secretaria reqúisitante;

21.1.4.  Selecionar e preparar os empregados qúe ira1 o prestar os serviços, tendo fúnço1 es profissionais legalmente
registradas em súas carteiras de trabalho; bem como realizar capacitaça1o perio� dica dos mesmos; 

21.1.5. Execútar os serviços de acordo com as solicitaço1 es da Unidade reqúisitante,  obrigando-se a contratar,  no
mí�nimo, a qúantidade de pessoal indicada por Posto de Trabalho, conforme constante na Planilha de Qúantificaça1 o de
Serviços qúe integra o Termo de Refere>ncia, súficiente para atender os serviços a serem prestados;

21.1.6. Cúmprir hora� rios e periodicidade para execúça1 o dos serviços conforme definido pela Contratante; 

21.1.7.  Manter todos os eqúipamentos e útensí�lios necessa� rios a2  execúça1 o dos serviços, em perfeitas condiço1 es de
úso, devendo os danificados serem súbstitúí�dos em ate�  24 (vinte e qúatro) horas. Os eqúipamentos ele� tricos devem
ser dotados de sistema de proteça1 o, de modo a evitar danos na rede ele� trica; 
21.1.7.1. Identificar todos os eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios de súa propriedade, tais como aspiradores
de po� ,  enceradeiras, mangúeiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas etc, de forma a na1 o serem
confúndidos com similares de propriedade da Administraça1 o Múnicipal;

21.1.8. Prestar os serviços dentro dos para> metros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os prodútos saneantes,
materiais, inclúsive sacos pla� sticos para acondicionamento de detritos, eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios em
qúantidade, qúalidade e tecnologia adeqúadas, com a observa> ncia a2 s recomendaço1 es aceitas pela boa te� cnica, normas
e legislaço1 es;

21.1.9. Na execúça1 o dos serviços, a contratada devera�  útilizar prodútos de limpeza e conservaça1 o de súperfí�cies e
objetos, de qúalidade, certificados pela ANVISA com registro na ANVISA/MT;

21.1.10.  Manter materiais estocados no local de execúça1 o dos serviços em qúantidade súficiente ao atendimento
da demanda, por perí�odo mí�nimo de 30(trinta) dias, com a colocaça1 o nos locais e reposiça1 o do estoqúe,  na
freqúe>ncia necessa� ria;
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21.1.11. Admitir e dirigir, sob súa inteira responsabilidade, o pessoal adeqúado e capacitado de qúe necessitar, em
todos os ní�veis de trabalho, correndo por súa conta exclúsiva, todos os encargos e obrigaço1 es de ordem trabalhista,
previdencia� ria e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, qúando solicitado, a relaça1 o atúalizada desse pessoal;

21.1.12. Respeitar e exigir qúe o seú pessoal respeite a legislaça1 o sobre segúrança, higiene e medicina do trabalho e
súa regúlamentaça1 o, devendo fornecer aos seús empregados, qúando necessa� rio, os  EPI’s ba� sicos de segúrança,
previstos na  legislaça1 o em vigor; orienta� -los e cobra� -los qúanto ao úso, sendo a CONTRATADA responsa� vel pela
execúça1 o dos serviços de acordo com as normas de segúrança do trabalho, bem como pelo segúro contra riscos de
acidente de trabalho;

21.1.13.  Manter toda a eqúipe úniformizada (vestúa� rio e calçado), identificada, treinada e habilitada, portando os
devidos eqúipamentos de segúrança, conforme a legislaça1 o vigente;

21.1.14. Fornecer  os  úniformes  e  demais  complementos  a�  ma1o  de  obra  envolvida  na  execúça1 o  dos  serviços,
necessa� rios ao cúmprimento do contrato, com súbstitúiça1 o de, no mí�nimo, úma vez a cada 06 (seis) meses oú qúando
haja necessidade;

21.1.15. Manter ví�ncúlo empregatí�cio com os seús empregados, sendo responsa� vel pelo pagamento de sala� rios e
todas  as  demais  vantagens,  recolhimento  de  todos  os  encargos  sociais,  fiscais  e  trabalhistas,  ale�m  de  segúros  e
indenizaço1 es, taxas e  tribútos pertinentes, sem o> nús a Contratante, na forma da legislaça1 o vigente, obrigando-se a
salda� -los  na  e�poca  pro� pria,  vez  qúe  os  seús  empregados  na1 o  mantera1 o  nenhúm  ví�ncúlo  empregatí�cio  com  o
CONTRATANTE;

21.1.16. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no o bom andamento da rotina de fúncionamento da
Administraça1 o;

21.1.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolúmentos necessa� rios a2  fiel execúça1 o do
contrato, eventúais múltas impostas pelas aútoridades constitúí�das, ale� m de todas as obrigaço1 es  sociais,
previdencia� rias e  tribúta� rias, bem como por qúaisqúer encargos trabalhistas decorrentes  do exercí�cio profissional
de seús fúnciona� rios, despesas com pessoal, de acordo com as exige> ncias legais, inclúsive o fornecimento de vale-
transporte e alimentaça1 o e oútras qúe se fizerem necessa� rias a2  plena e perfeita execúça1 o dos serviços;

21.1.18. Apresentar, mensalmente, e sempre que solicitada pelo CONTRATANTE,  os comprovantes de
pagamento de salários e benefícios dos empregados, de recolhimento dos encargos sociais e de regularidade
junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65);

21.1.19. Manter disciplina nos locais dos serviços, execútando o  serviço de  forma silenciosa, ordeira e com
úrbanidade para com a popúlaça1 o;

21.1.20. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no bom andamento da rotina de fúncionamento da
Administraça1 o Múnicipal;

21.1.21. Fiscalizar regúlarmente os seús empregados designados para a prestaça1 o do serviço, com o fim de constatar
no local a efetiva execúça1 o do serviço e verificar as condiço1 es em qúe esta�  sendo prestado;

21.1.22. Súbstitúir qúalqúer empregado qúe na1 o atender aos reqúisitos  e/oú apresentar condúta considerada
inconveniente, qúe cometerem falta disciplinar grave oú qúe a crite� rio do Contratante, na1 o sejam aptos para as
fúnço1 es, no prazo ma� ximo de 24 horas, apo� s a comúnicaça1 o a2  Contratada;

21.1.23. Tomar provide>ncias para correça1 o das falhas detectadas, a fim de manter o controle de qúalidade dos
serviços execútados, reportando-se ao Fiscal do contrato qúando hoúver necessidade;

21.1.24. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir, oú súbstitúir, a2 s súas expensas, no total oú em parte, os serviços em
qúe se verificarem defeitos oú incorreço1 es resúltantes de súa Prestaça1 o, no prazo assinalado pelo Múnicí�pio;
21.1.24.1 Na hipo� tese de descúmprimento da obrigaça1 o no prazo assinalado, fica facúltado ao CONTRATANTE,
reqúerer qúe ela seja execútada a2  cústa da CONTRATADA, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos
devidos a2  mesma;
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21.1.25. Responder civil e penalmente pelos danos caúsados diretamente ao Contratante oú a terceiros, resúltante
de neglige>ncia oú condúta inadeqúada de seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços, bem como, qúando da
útilizaça1 o  de materiais, eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios, independentemente de cúlpa oú dolo, na1 o
exclúindo oú redúzindo essa responsabilidade, a fiscalizaça1 o oú o acompanhamento pelo Contratante;

21.1.26. Comúnicar a2  Administraça1 o Múnicipal, por escrito, qúalqúer anormalidade  de cara� ter úrgente, qúe
presenciar oú tomar conhecimento prestando os esclarecimentos qúe júlgar necessa� rios;

21.1.27. Manter, dúrante toda a execúça1o do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas, todas as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o, em consona> ncia com o artigo 55, inciso XIII, da Lei nº
8.666/93;

21.1.28. Manter sede, filial ou escritório com estrutura administrativa  no município de Tangará da Serra/
MT, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Municipal,
bem como  realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários,  inclusive,  para  solucionar,  pessoalmente  e  de  imediato,  eventuais  pendências  que  possam
ocorrer no fornecimento dos serviços, durante  o período de vigência do contrato. (art.68, Lei 8.666/93).
21.1.28.1. A CONTRATADA devera�  comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato,
o cumprimento desta obrigação;

21.1.29. Responsabilizar-se pela flexibilizaça1 o da execúça1 o da atividade ao longo do hora� rio de expediente,
vedando-se a realizaça1 o de horas extras oú pagamento de adicionais na1 o previstos, nem estimados originalmente no
instrúmento convocato� rio;

21.1.30. Aceitar os acre�scimos oú súpresso1 es qúe se fizerem necessa� rias, ate�  25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atúalizado do objeto adjúdicado, devendo súpresso1 es acima desse limite ser resúltantes de acordo entre as
partes;

21.1.31. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetúar reparos em eventúais erros cometidos na
execúça1 o do objeto do contrato;

21.1.32. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o
qual, caso haja, será dado por escrito;

21.1.33. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;

21.1.34. Retirar as Reqúisiço1 es solicitadas referentes  ao objeto do presente Prega1 o no Múnicí�pio de Tangara�  da
Serra/MT, nos prazos e locais designados neste edital;

21.1.35. Acatar a fiscalizaça1 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, qúe devera�  ter súas solicitaço1 es
atendidas imediatamente;

21.1.36. Apresentar a Contratante, a qúalqúer tempo, docúmentaça1 o qúe comprove  o correto e tempestivo
pagamento de  todos os encargos previdencia� rios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execúça1 o do
Contrato;

21.2.37. A contratada obriga-se ainda, cumprir os dispositivos previstos na da Lei Federal nº 13.429 de 31 de
março de 2017, a qúal dispo1 e sobre a execúça1 o indireta, mediante a contraça1 o de serviços por parte da administraça1 o
pú� blica.

21.1.38. O Múnicí�pio de Tangara�  da Serra, atrave� s das Secretarias responsa� veis, reserva-se o direito de indicar
alteraço1 es, inclúsa1 o oú exclúsa1 o de pre�dios pú� blicos destinados a execúça1 o dos serviços, de acordo com os limites
definidos no Termo de Refere> ncia, conforme a necessidade do o� rga1 o sem qúe haja modificaço1 es nos valores únita� rios
cobrados pelos serviços;

21.1.39. Credenciar junto ao Município de Tangará da Serra/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às
solicitações  dos serviços  objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente,  telefones e-mail e
outros meios de contato para atender às requisições;
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21.1.40. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo este edital e seus anexos.
21.1. Constitúi obrigaço1 es da Contratada:

21.1.1.  E�  responsabilidade  da  CONTRATADA,  providenciar  todos  os  recúrsos  e  insúmos  necessa� rios  ao  perfeito
cúmprimento do objeto contratado,  devendo estar  inclúí�das no preço proposto todas as despesas com materiais,
insúmos, ma1 o-de-obra, fretes, embalagens, segúros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais
despesas necessa� rias a2  perfeita execúça1o dos serviços;

21.1.2.  Assúmir inteira  responsabilidade pela execúça1 o  dos serviços  contratados,  na forma da legislaça1 o  vigente,
fornecendo  todos  os  materiais,  insúmos,  prodútos  saneantes,  úniformes,  eqúipamentos,  ferramentas  e  útensí�lios
necessa� rios a2  perfeita execúça1 o dos serviços, sem qúalqúer o> nús adicional a2  Contratante;

21.1.3.  Efetúar a execúça1 o dos serviços, responsabilizando-se com exclúsividade por todas as despesas relativas a2
prestaça1 o, nas qúantidades estipúladas na reqúisiça1 o de fornecimento e Nota de Empenho”,  de acordo com a
especificaça1 o  e demais condiço1 es estipúladas neste Edital,  n o  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no local
designado pela Secretaria reqúisitante;

21.1.4.  Selecionar e preparar os empregados qúe ira1 o prestar os serviços, tendo fúnço1 es profissionais legalmente
registradas em súas carteiras de trabalho; bem como realizar capacitaça1o perio� dica dos mesmos; 

21.1.5. Execútar os serviços de acordo com as solicitaço1 es da Unidade reqúisitante,  obrigando-se a contratar,  no
mí�nimo, a qúantidade de pessoal indicada por Posto de Trabalho, conforme constante na Planilha de Qúantificaça1 o de
Serviços qúe integra o Termo de Refere>ncia, súficiente para atender os serviços a serem prestados;

21.1.6. Cúmprir hora� rios e periodicidade para execúça1 o dos serviços conforme definido pela Contratante; 

21.1.7.  Manter todos os eqúipamentos e útensí�lios necessa� rios a2  execúça1 o dos serviços, em perfeitas condiço1 es de
úso, devendo os danificados serem súbstitúí�dos em ate�  24 (vinte e qúatro) horas. Os eqúipamentos ele� tricos devem
ser dotados de sistema de proteça1 o, de modo a evitar danos na rede ele� trica; 
21.1.7.1. Identificar todos os eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios de súa propriedade, tais como aspiradores
de po� ,  enceradeiras, mangúeiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas etc, de forma a na1 o serem
confúndidos com similares de propriedade da Administraça1 o Múnicipal;

21.1.8. Prestar os serviços dentro dos para> metros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os prodútos saneantes,
materiais, inclúsive sacos pla� sticos para acondicionamento de detritos, eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios em
qúantidade, qúalidade e tecnologia adeqúadas, com a observa> ncia a2 s recomendaço1 es aceitas pela boa te� cnica, normas
e legislaço1 es;

21.1.9. Na execúça1 o dos serviços, a contratada devera�  útilizar prodútos de limpeza e conservaça1 o de súperfí�cies e
objetos, de qúalidade, certificados pela ANVISA com registro na ANVISA/MT;

21.1.10.  Manter materiais estocados no local de execúça1 o dos serviços em qúantidade súficiente ao atendimento
da demanda, por perí�odo mí�nimo de 30(trinta) dias, com a colocaça1 o nos locais e reposiça1 o do estoqúe,  na
freqúe>ncia necessa� ria;

21.1.11. Admitir e dirigir, sob súa inteira responsabilidade, o pessoal adeqúado e capacitado de qúe necessitar, em
todos os ní�veis de trabalho, correndo por súa conta exclúsiva, todos os encargos e obrigaço1 es de ordem trabalhista,
previdencia� ria e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, qúando solicitado, a relaça1 o atúalizada desse pessoal;

21.1.12. Respeitar e exigir qúe o seú pessoal respeite a legislaça1 o sobre segúrança, higiene e medicina do trabalho e
súa regúlamentaça1 o, devendo fornecer aos seús empregados, qúando necessa� rio, os  EPI’s ba� sicos de segúrança,
previstos na  legislaça1 o em vigor; orienta� -los e cobra� -los qúanto ao úso, sendo a CONTRATADA responsa� vel pela
execúça1 o dos serviços de acordo com as normas de segúrança do trabalho, bem como pelo segúro contra riscos de
acidente de trabalho;

21.1.13.  Manter toda a eqúipe úniformizada (vestúa� rio e calçado), identificada, treinada e habilitada, portando os
devidos eqúipamentos de segúrança, conforme a legislaça1 o vigente;
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21.1.14. Fornecer  os  úniformes  e  demais  complementos  a�  ma1o  de  obra  envolvida  na  execúça1 o  dos  serviços,
necessa� rios ao cúmprimento do contrato, com súbstitúiça1 o de, no mí�nimo, úma vez a cada 06 (seis) meses oú qúando
haja necessidade;

21.1.15. Manter ví�ncúlo empregatí�cio com os seús empregados, sendo responsa� vel pelo pagamento de sala� rios e
todas  as  demais  vantagens,  recolhimento  de  todos  os  encargos  sociais,  fiscais  e  trabalhistas,  ale�m  de  segúros  e
indenizaço1 es, taxas e  tribútos pertinentes, sem o> nús a Contratante, na forma da legislaça1 o vigente, obrigando-se a
salda� -los  na  e�poca  pro� pria,  vez  qúe  os  seús  empregados  na1 o  mantera1 o  nenhúm  ví�ncúlo  empregatí�cio  com  o
CONTRATANTE;

21.1.16. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no o bom andamento da rotina de fúncionamento da
Administraça1 o;

21.1.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolúmentos necessa� rios a2  fiel execúça1 o do
contrato, eventúais múltas impostas pelas aútoridades constitúí�das, ale� m de todas as obrigaço1 es  sociais,
previdencia� rias e  tribúta� rias, bem como por qúaisqúer encargos trabalhistas decorrentes  do exercí�cio profissional
de seús fúnciona� rios, despesas com pessoal, de acordo com as exige> ncias legais, inclúsive o fornecimento de vale-
transporte e alimentaça1 o e oútras qúe se fizerem necessa� rias a2  plena e perfeita execúça1 o dos serviços;

21.1.18. Apresentar, mensalmente, e sempre que solicitada pelo CONTRATANTE,  os comprovantes de
pagamento de salários e benefícios dos empregados, de recolhimento dos encargos sociais e de regularidade
junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65);

21.1.19. Manter disciplina nos locais dos serviços, execútando o  serviço de  forma silenciosa, ordeira e com
úrbanidade para com a popúlaça1 o;

21.1.20. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no bom andamento da rotina de fúncionamento da
Administraça1 o Múnicipal;

21.1.21. Fiscalizar regúlarmente os seús empregados designados para a prestaça1 o do serviço, com o fim de constatar
no local a efetiva execúça1 o do serviço e verificar as condiço1 es em qúe esta�  sendo prestado;

21.1.22. Súbstitúir qúalqúer empregado qúe na1 o atender aos reqúisitos  e/oú apresentar condúta considerada
inconveniente, qúe cometerem falta disciplinar grave oú qúe a crite� rio do Contratante, na1 o sejam aptos para as
fúnço1 es, no prazo ma� ximo de 24 horas, apo� s a comúnicaça1 o a2  Contratada;

21.1.23. Tomar provide>ncias para correça1 o das falhas detectadas, a fim de manter o controle de qúalidade dos
serviços execútados, reportando-se ao Fiscal do contrato qúando hoúver necessidade;

21.1.24. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir, oú súbstitúir, a2 s súas expensas, no total oú em parte, os serviços em
qúe se verificarem defeitos oú incorreço1 es resúltantes de súa Prestaça1 o, no prazo assinalado pelo Múnicí�pio;
21.1.24.1 Na hipo� tese de descúmprimento da obrigaça1 o no prazo assinalado, fica facúltado ao CONTRATANTE,
reqúerer qúe ela seja execútada a2  cústa da CONTRATADA, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos
devidos a2  mesma;

21.1.25. Responder civil e penalmente pelos danos caúsados diretamente ao Contratante oú a terceiros, resúltante
de neglige>ncia oú condúta inadeqúada de seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços, bem como, qúando da
útilizaça1 o  de materiais, eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios, independentemente de cúlpa oú dolo, na1 o
exclúindo oú redúzindo essa responsabilidade, a fiscalizaça1 o oú o acompanhamento pelo Contratante;

21.1.26. Comúnicar a2  Administraça1 o Múnicipal, por escrito, qúalqúer anormalidade  de cara� ter úrgente, qúe
presenciar oú tomar conhecimento prestando os esclarecimentos qúe júlgar necessa� rios;

21.1.27. Manter, dúrante toda a execúça1o do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas, todas as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o, em consona> ncia com o artigo 55, inciso XIII, da Lei nº
8.666/93;

21.1.28. Manter sede, filial ou escritório com estrutura administrativa  no município de Tangará da Serra/
MT, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Municipal,
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bem como  realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários,  inclusive,  para  solucionar,  pessoalmente  e  de  imediato,  eventuais  pendências  que  possam
ocorrer no fornecimento dos serviços, durante  o período de vigência do contrato. (art.68, Lei 8.666/93).
21.1.28.1. A CONTRATADA devera�  comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato,
o cumprimento desta obrigação;

21.1.29. Responsabilizar-se pela flexibilizaça1 o da execúça1 o da atividade ao longo do hora� rio de expediente,
vedando-se a realizaça1 o de horas extras oú pagamento de adicionais na1 o previstos, nem estimados originalmente no
instrúmento convocato� rio;

21.1.30. Aceitar os acre�scimos oú súpresso1 es qúe se fizerem necessa� rias, ate�  25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atúalizado do objeto adjúdicado, devendo súpresso1 es acima desse limite ser resúltantes de acordo entre as
partes;

21.1.31. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetúar reparos em eventúais erros cometidos na
execúça1 o do objeto do contrato;

21.1.32. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o
qual, caso haja, será dado por escrito;

21.1.33. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;

21.1.34. Retirar as Reqúisiço1 es solicitadas referentes  ao objeto do presente Prega1 o no Múnicí�pio de Tangara�  da
Serra/MT, nos prazos e locais designados neste edital;

21.1.35. Acatar a fiscalizaça1 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, qúe devera�  ter súas solicitaço1 es
atendidas imediatamente;

21.1.36. Apresentar a Contratante, a qúalqúer tempo, docúmentaça1 o qúe comprove  o correto e tempestivo
pagamento de  todos os encargos previdencia� rios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execúça1 o do
Contrato;

21.2.37. A contratada obriga-se ainda, cumprir os dispositivos previstos na da Lei Federal nº 13.429 de 31 de
março de 2017, a qúal dispo1 e sobre a execúça1 o indireta, mediante a contraça1 o de serviços por parte da administraça1 o
pú� blica.

21.1.38. O Múnicí�pio de Tangara�  da Serra, atrave� s das Secretarias responsa� veis, reserva-se o direito de indicar
alteraço1 es, inclúsa1 o oú exclúsa1 o de pre�dios pú� blicos destinados a execúça1 o dos serviços, de acordo com os limites
definidos no Termo de Refere> ncia, conforme a necessidade do o� rga1 o sem qúe haja modificaço1 es nos valores únita� rios
cobrados pelos serviços;

21.1.39. Credenciar junto ao Município de Tangará da Serra/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às
solicitações  dos serviços  objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente,  telefones e-mail e
outros meios de contato para atender às requisições;

21.1.40. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo este edital e seus anexos.

22- DO PAGAMENTO

22.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  qúando  devidamente  solicitados,  e  entregúes,  pagara�  a  CONTRATANTE  à
CONTRATADA o valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o> nús oú acre� scimo;

22.2. Apo� s a prestaça1 o dos serviços, o CONTRATADO devera�  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente
ao  volúme  de  serviços  prestados  para  confere>ncia  e  aprovaça1o,  atrave�s  do  servidor  responsa� vel  legalmente
constitúí�do para este fim;

22.3.  Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada  por  servidor  responsável  da  CONTRATANTE,   acompanhadas  da  certidão  negativa  de  débitos
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relativos  aos  tributos  federais  e  à  divida  ativa  da  união  e  Contribuições  Previdenciárias  (PGFN/INSS),
certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
22.3.1. Os pagamentos sera1 o creditados em favor da Contratada, por meio de depo� sito Banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age>ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.

22.4.  Na ocorrência  de rejeição da nota fiscal,  motivada por erros  ou incorreções,  o  prazo estipulado no
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

22.5. A Contratada deverá, obrigatoriamente,  emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

23. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei
nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

24- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. A licitante vencedora qúe descúmprir qúaisqúer das condiço1 es deste instrúmento ficara�  sújeita a2 s penalidades
previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, qúais sejam:

24.1.1. Por atraso injústificado na entrega do prodúto;
24.1.1.1. Atraso de ate�  10 (dez) dias, múlta dia� ria de 0,25% (vinte e cinco cente� simos por cento), do valor adjúdicado;
24.1.1.2.  Atraso  súperior  a  10  (dez)  dias,  múlta  dia� ria  de  0,50%  (cinqúenta  cente� simos  por  cento),  do  valor
adjúdicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejúí�zo das demais cominaço1 es legais;
24.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da múlta aplicada, incidira�  nova múlta sobre o valor devido, eqúivalente a
0,20% (vinte cente� simos por cento) ate�  10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qúarenta cente� simos por cento) do valor
adjúdicado, acima desse prazo, calcúlado sobre o total dos dias em atraso.
24.1.2. Pela inexecúça1 o parcial oú total das condiço1 es estabelecidas neste ato convocato� rio, a Prefeitúra Múnicipal de
Tangara�  da Serra podera� , garantida a pre�via defesa, aplicar, tambe�m, as segúintes sanço1 es:
24.1.2.1. adverte>ncia;
24.1.2.2. múlta de ate�  20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atúalizado, recolhida no prazo de 15 (qúinze)
dias corridos, contados da comúnicaça1 o oficial, sem embargo de indenizaça1 o dos prejúí�zos porventúra caúsados ao
múnicí�pio;
24.1.2.3.  súspensa1 o  tempora� ria  de  participaça1 o  em  licitaça1 o  e  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a
Administraça1 o Pú� blica, bem como o cancelamento de seú certificado de registro cadastral no cadastro de
fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo na1 o súperior a 02 (dois) anos;
24.2. As múltas sera1 o descontadas dos cre�ditos da empresa vencedora oú cobradas administrativa oú júdicialmente.

24.3.  As penalidades previstas neste item te>m cara� ter de sança1 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça1o
na1 o exime a empresa contratada, da reparaça1 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.

24.4. As penalidades sa1 o independentes e a aplicaça1 o de úma na1 o exclúi a das demais, qúando cabí�veis.

24.5.  Nas hipo� teses de apresentaça1 o de docúmentaça1o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo  inido> neo,  a  licitante  podera�  sofrer,  ale�m  dos  procedimentos  cabí�veis  de  atribúiça1 o  desta  institúiça1 o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  qúaisqúer  das  sanço1 es  adiante  previstas,  qúe  podera1 o  ser  aplicadas
cúmúlativamente:
24.5.1. Desclassificaça1 o oú inabilitaça1 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
24.5.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça1 o do fornecimento.

24.6.  As penalidades sera1 o obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF oú no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante devera�  ser descredenciada por igúal perí�odo, sem prejúí�zo das múltas previstas neste Edital e das demais
cominaço1 es legais.
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25- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessa1 o pú� blica do Prega1 o divúlgar-se-a�  Ata no sistema eletro> nico. Na1 o havendo expediente oú ocorrendo
qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça1 o do certame na data marcada, a sessa1 o sera�  aútomaticamente
transferida para o primeiro dia ú� til súbseqúente, no mesmo hora� rio anteriormente estabelecido, desde qúe na1 o haja
comúnicaça1 o em contra� rio, pela pregoeira. 

25.2. Todas as refere>ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa1 o pú� blica observara1 o o hora� rio de Brasí�lia –
DF.

25.3. O licitante sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro> nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.

25.4. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço1 es no sistema eletro> nico dúrante a sessa1 o pú� blica do Prega1 o,
ficando responsa� vel pelo o> nús decorrente da perda de nego� cios, diante da inobserva> ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú de súa desconexa1 o.

25.5. No júlgamento das propostas e da habilitaça1 o,  a pregoeira podera�  sanar erros oú falhas qúe na1 o alterem a
súbsta> ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça1 o e classificaça1 o.

25.6. As deciso1 es do Pregoeiro dúrante os procedimentos do Prega1 o sera1 o fúndamentadas e registradas no sistema 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

25.7. A homologaça1 o do resúltado desta licitaça1 o na1 o implicara�  direito a2  contrataça1 o.

25.8. As normas disciplinadoras da licitaça1o sera1 o sempre interpretadas em favor da ampliaça1 o da dispúta entre os
interessados, desde qúe na1 o comprometam o interesse da Administraça1 o, o princí�pio da isonomia, a finalidade e a
segúrança da contrataça1 o. 

25.9. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça1 o e apresentaça1 o de súas propostas e a Administraça1 o na1 o
sera� , em nenhúm caso, responsa� vel por esses cústos, independentemente da condúça1 o oú do resúltado do processo
licitato� rio.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e inclúir-se-a�  o do
vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça1 o.

25.11. O desatendimento de exige>ncias formais na1 o essenciais na1 o importara�  o afastamento do licitante, desde qúe
seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.

25.12. Em caso de diverge>ncia entre disposiço1 es deste Edital e de seús anexos oú demais peças qúe compo1 em o
processo, prevalecera�  as deste Edital.

25.13. A Prefeitura Municipal de Tangará da Serra,  podera�  revogar a licitaça1 o por razo1 es de interesse pú� blico
decorrente de fato súperveniente devidamente comprovado, pertinente e súficiente para jústificar tal condúta, oú
devera�  anúla� -la por ilegalidade, de ofí�cio oú por provocaça1o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fúndamentado, sempre garantindo a ampla defesa e contradito� rio.

25.14. Os casos omissos e as dú� vidas súscitadas em qúalqúer fase do presente prega1 o sera1 o resolvidos pelo Pregoeiro,
com observa> ncia  das  disposiço1 es  constantes  nas  Leis  Federais  nº  8.666/93 e  10.520/02 e  nos  Decretos  Federal
7892/2013.
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25.15. Para dirimir qúalqúer controve� rsia decorrente da realizaça1 o do presente prega1 o e qúe na1 o possa ser resolvida
administrativamente, sera1 o processadas e júlgadas pelo foro da Comarca de Tangara�  da Serra/MT, com exclúsa1 o de
qúalqúer oútro

25.16. O  Edital  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro> nico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  tambe�m podera1 o  ser  lidos  e/oú
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Eúropa, Tangara�  da Serra-MT, nos dias ú� teis, no hora� rio das 07:00
a2s  11:00h  e  das  13:00  a2 s  17:00  (hora� rio  local),  mesmo  endereço  e  perí�odo  no  qúal  os  aútos  do  processo
administrativo permanecera1 o com vista franqúeada aos interessados.

26- DOS ANEXOS INTEGRANTES

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de Refere>ncia;
b) ANEXO I-A- Especificaço1 es freqúe>ncia;
c) ANEXO II - Especificaço1 es e Preços estimados;
d) ANEXO III- Planilha Orçamenta� ria 
e) ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço;
f) ANEXO V – Minúta do Termo de Contrato;

Múnicí�pio de Tangara�  da Serra- MT, aos vinte e sete  dias do me>s de Março  ano de dois mil e vinte.

Prof. Me. GILMAR UTZIG
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DALILA CRISTIAN F. DA PAZ
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 364/2020

JOCIANE  CRISTINA DE LIMA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 364/2020

MÁRCIA DOURADO FERREIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 364/2020

JANINE CRISTINA GRUBER NOGUEIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 364/2020

MÁRCIO DE OLIVEIRA LOPES
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 364/2020
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Este  edital  encontra-se  júridicamente  analisado  e
formalmente  aprovado,  nos  termos  do  Para� grafo
ú� nico, do artigo 38, da Lei 8.666/93.

_____________________________________________
LUAN VANZETTO

OAB/MT 27.160-0
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO
   O presente Termo de Refere>ncia tem como finalidade promover licitaça1 o na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DOS CENTROS
MUNICIPAIS  DE  ENSINO,  PARA  ATENDER  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  com  fornecimento  de
materiais,  eqúipamentos e ma1o-de-obra,  conforme   especificaço1 es contidas neste anexo, mediante as disposiço1 es
descritas a segúir:

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Prestaça1o de serviços de Limpeza de pre�dios  pú� blicos,  visa  a  obtença1o  de  adeqúadas condiço1 es de
salúbridade e higiene nas depende>ncias internas e externas, nas a� reas administrativas e centros de ensino,
com  a  disponibilizaça1o  de  ma1o  de  obra  qúalificada,  prodútos  saneantes  domissanita� rios,  materiais  e
eqúipamentos, nos locais determinados nos respectivos endereços.

Os serviços de limpeza e conservaça1o de pre�dios pú� blicos, sa1o de fúndamental importa>ncia, na1o somente,
para qúe o corpo fúncional possa desempenhar súas atividades fúncionais a contento, mas tambe�m, para
manútença1o das condiço1 es de atendimento aos úsúa� rios dos serviços prestados pela múnicipalidade e
ainda, para a efetiva preservaça1o do patrimo> nio pú� blico.  

Assim,  face  a  imprescindí�vel  necessidade  do  múnicí�pio  de  Tangara�  da  Serra,  de  manter  limpos  e
conservados seús Pre�dios pú� blicos nas a� reas administrativas e únidades escolares, na1o dispondo de meios
pro� prios para execútar tais serviços acesso� rios. Considerando a inexiste>ncia de servidores qúe atendam a2
demanda exigida para os referidos serviços, e�  qúe se impo1 e a presente contrataça1o.

Búsca-se  com  a  presente  contrataça1o,  súprir  as  necessidades  essenciais  dos  serviços  de  limpeza,
conservaça1o  e  higienizaça1o  nas  depende>ncias  dos  pre�dios  pú� blicos  em  súas  a� reas  administrativas  e
únidades escolares, nos locais descritos neste termo de refere>ncia, inclúindo súas a� reas internas, externas
e de vidraças, assim como dos seús bens mo� veis, mantendo-os limpos, higienizados e em bom estado de
conservaça1o. Com a execúça1o do serviço, pretende-se obter a necessa� ria limpeza, de modo a garantir a
salúbridade dos ambientes, assim como proporcionar o bem-estar e o conforto dos servidores múnicipais,
colaboradores,  assegúrando  a  necessa� ria  continúidade  no  atendimento  da  demanda  dos  serviços
prestados pelo múnicí�pio de Tangara�  da Serra.

3.  DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE   JULGAMENTO
Na presente licitaça1 o escolheú-se o crite� rio de júlgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, agrúpando todas as únidades
escolares. Tal escolha se deú pelo fato qúe a contrataça1 o e�  por posto de trabalho, e o valor estimado conforme planilha
orçamenta� ria, para execúça1 o dos serviços e�  ú� nico, na1 o podendo ser parcelado, haja vista qúe para execútar o mesmo
tipo de trabalho em va� rios centros de ensino, poderia haver va� rios locais de trabalho com sala� rios diferentes para
execúça1 o  de  serviços  de  caracterí�sticas  semelhantes.  Consideroú-se  ainda,  a  dista> ncia  dos  pre�dios  pú� blicos  e  a
existe>ncias de únidades localizada em oútros bairros, as qúais dependem dos serviços de limpeza. Assim, contrataça1 o
global,  mostroú-se a forma mais adeqúada e via� vel,  para a Secretaria de Edúcaça1 o,  analisadas a convenie>ncia e a
economicidade, bem como maior facilidade no gerenciamento da contrataça1 o. Pois, caso o júlgamento fosse por item,
poderia gerar úm nú� mero grande de empresas para o atendimento do objeto, o qúe dificúltaria a coordenaça1o dos
serviços, visto qúe a Administraça1o na1 o dispo1 e de servidores súficientes para fiscalizar e acompanhar os serviços de
va� rias empresas. Cabe ainda, no caso em apreço, aplicar por analogia o art. 15, I, “d” da Instrúça1o Normativa nº 02 de
30 de abril de 2008, da Unia1 o.

4. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Serviços continúado de Limpeza, Conservaça1 o e Higienizaça1o da a� rea fí�sica interna e externa dos pre�dios pú� blicos
do Múnicí�pio de Tangara�  da Serra, útilizados pela Secretaria de Edúcaça1 o, para o perí�odo de 12 (meses), podendo ser
prorrogado, por interesse da administraça1o, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS
NAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS E ESCOLARES
5.1. Os serviços de Manútença1o, Limpeza, Conservaça1o e Higienizaça1o sera1o prestados nas a� reas internas
e  externas  dos  pre�dios  pú� blicos,  (salas  de  aúla,  bibliotecas,  Unidades  Administrativas,  banheiros,
gabinetes, secretarias, corredores, escadas e afins) e externa (pa� tios, calçadas, escadas, e afins), dentro dos
para> metros  e  rotinas  estabelecidos,  com  fornecimento  de  ma1o  de  obra,  saneantes  domissanita� rios,
materiais, ma�qúinas e eqúipamentos em qúantidade, qúalidade e tecnologia adeqúadas, com observa>ncia
a2 s recomendaço1 es aceitas pela boa te�cnica, normas e legislaça1o, conforme disposiço1 es a segúir:

5.1.1. A  limpeza  nos  pre�dios  pú� blicos  e  nas  demais  a� reas  (no  qúe  coúber)  consiste  na  limpeza  e
conservaça1o dos ambientes e de súperfí�cies fixas, de forma a promover a remoça1o de sújidades; mediante
aplicaça1o  de  energias  qúí�mica  oú  meca>nica  núm determinado  perí�odo  de  tempo,  nas  súperfí�cies  das
diversas a� reas. 
5.1.2. O serviço terceirizado de limpeza, asseio e conservaça1o dos pre�dios pú� blicos compreende ainda, as
segúintes atividades: 

a) coleta e remoça1o de resí�dúos; aplicaça1o de ceras indústriais, conservantes, lústradores e limpadores em
mo� veis e pisos; retirada de po�  oú varriça1o de pisos, carpetes e tapetes nos escrito� rios; coleta e remoça1o de
material orga>nico e inorga>nico, pape� is e detritos nas a� reas verdes, parqúes e jardins; coleta e remoça1o de
pape� is úsados; colocaça1o de desodorizadores, aplicaça1o de detergentes, lavagem e higienizaça1o em geral;
retirada de resí�dúos dos vidros das portas e janelas, dentre oútras tarefas de natúreza correlata, visando a
obtença1 o de adeqúadas condiço1 es de salúbridade e higiene;

b) limpeza  interna,  de  mobilia� rios,  eletrodome�sticos,  eqúipamentos eletroeletro> nicos,  vidros  e  vitrais,
pisos,  paredes/diviso� ria,  portas,  janelas,  visores,  tetos,  escadas,  corrima1os,  grades,  instalaço1 es
hidrossanita� rios,  lústres,  lúmina� rias, mobilia� rios, eqúipamentos inclúsive eqúipamentos de informa� tica.
Para as atividades relativas a este serviço devera�  ser observada a útilizaça1o de ferramentas e prodútos de
limpeza adeqúados para tal fim,  de acordo com a2 s  recomendaço1 es aceitas pela boa te�cnica,  normas e
legislaça1o pertinente.

5.1.3. O dimensionamento da a� rea fí�sica a ser limpa, asseada e conservada foi obtido com base na mediça1 o
da a� rea total ocúpada por cada úm dos pre�dios qúe necessitam desses serviços, bem como na experie>ncia
de va� rios anos na administraça1o e fiscalizaça1o deste tipo de contrato.
5.1.4. Os serviços, objeto desta licitaça1o devera�  ser prestados pela empresa contratada, de acordo com as
condiço1 es de freqúe>ncia previstas neste termo de refere>ncia.

 5.2. Estão  inclusos  nos  serviços,  objeto  desta  contratação,  os  materiais  e  o  emprego  de  equipamentos
necessários  para  execução  dos  serviços  de  limpeza  conservação  e  higienização,  nas  dependências  das
Unidades escolares e Unidades administrativas, bem como seu controle e distribuição.

6. PRINCÍPIOS BÁSICOS PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA
6.1. Princí�pios Ba� sicos de Limpeza nas A� reas Administrativas;
6.1.1.  Os  procedimentos  de  limpeza  a  serem  adotados  devera1 o  observar  a  pra� tica  da  boa  te� cnica  e  normas
estabelecidas pela legislaça1 o vigente, devendo, no mí�nimo:

a) habilitar os profissionais de limpeza para o úso de eqúipamentos especí�ficos destinados a2  limpeza das a� reas;
b) identificar e/oú sinalizar corredores e a� reas de grande circúlaça1 o, dúrante o processo de limpeza, dividindo a a� rea
em local de livre tra> nsito e local impedido;
c) observar os procedimentos qúe devem ser realizados com a útilizaça1 o de lúvas;
d) realizar a coleta do lixo nas freqúe>ncias indicadas, oú qúando o conteú� do ocúpar 2/3 do volúme total.
e)  úsar te� cnica  de dois baldes,  sendo úm com a� gúa e solúça1 o  detergente/desinfetante,  e  oútro com a� gúa para o
enxa� gúe;
f)  lavar  os  útensí�lios  útilizados  na  prestaça1 o  de  serviços  (esfrego1 es,  panos  de  limpeza,  escovas,  baldes,  etc),
diariamente, oú sempre qúe necessa� rio;
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g) útilizar na prestaça1o dos serviços somente prodútos qúe possúam garantia de qúalidade, bem como atender os
reqúisitos ba� sicos estabelecidos pela legislaça1 o vigente e súbmetidos a previa apreciaça1o e aprovaça1 o da Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.

7. PRODUTOS UTILIZADOS NA LIMPEZA PREDIAL (UNIDADES HOSPITALARES E ÁREAS ADMINISTRATIVAS
7.1.  Sa1 o súbsta> ncias oú materiais  destinados a2  higienizaça1 o,  desinfecça1 o  domiciliar,  em ambientes coletivos e/oú
pú� blicos, em lúgares de úso comúm, compreendendo:

a) Germicidas: sa1 o agentes qúí�micos qúe inibem oú destroem os microorganismos, podendo oú na1 o destrúir
esporos. Sa1o classificados em: esterilizantes, desinfetantes e anti-se�pticos.  
b) Na seleça1 o dos germicidas ha�  necessidade de considerar: a necessidade de seú úso e a avaliaça1 o dos prodú-
tos disponí�veis no mercado (formúlaça1 o, aça1 o sobre pato� genos, efeitos de alcalinidade oú acidez; incompatibilidade,
corrosividade, efeitos to� xicos, súsceptibilidade a inativaço1 es por mate� rias orga> nicas, efeito cúmúlativo e/oú residúal e
cústos). 

c) Desinfetantes: Sa1 o agentes qúí�micos capazes de destrúir microorganismos na forma vegetativa, podendo
destrúir parcialmente os esporos, em artigos oú súperfí�cies, sendo divididos segúndo seú ní�vel de atividade em: alto,
me�dio oú baixo.  

d) Detergentes de baixo nível (sanificantes): Sa1o aqúeles destitúí�dos de aça1 o túrbecúlicida, esporicida e virú-
cida, devendo ter baixa toxicidade.  

e) a) Detergentes: prodúto destinado a limpeza de súperfí�cies e tecidos atrave�s da diminúiça1 o da tensa1 o sú-
perficial, possúem efetivo poder de limpeza, principalmente pela presença de súrfactante em súa composiça1 o, pois ele
modifica as propriedades da a� gúa diminúindo a tensa1 o súperficial, facilitando súa penetraça1 o nas súperfí�cies, disper-
sando e emúlsificando as sújidades; devem ser com tensoativos biodegrada� veis para atender as legislaço1 es pertinen-
tes;

f) Hipoclorito de Sódio: Atúa como desinfetante devido ao cloro ativo. Para a desinfecça1 o de eqúipamentos e
súperfí�cies contaminados com material biolo� gico, útiliza-se solúço1 es de hipoclorito de so� dio de 2% de cloro ativo
(10.000 ppm) esta� vel. O úso de hipoclorito de so� dio na1 o e�  recomendado em metais e ma� rmores, devido a2  súa aça1 o cor-
rosiva. 

g) Cloro orgânico: O dicloroisocianúreto de so� dio age da mesma forma qúe o hipoclorito de so� dio. Apresenta-
do em po�  e pode ser associado a2  tensoativos. Para a desinfecça1o de súperfí�cies fixas e�  útilizado núma concentraça1 o de
3%. 

h) Álcool: O mais útilizado e�  o a� lcool etí�lico, por possúir maior atividade germicida, menor cústo e toxicidade.
Para a desinfecça1o de súperfí�cies recomenda-se a concentraça1 o de 77% volúme/volúme, qúe corresponde a 70% em
peso/volúme. O úso em acrí�lico, borrachas e túbos pla� sticos e�  contraindicado, pois podem danifica� -los.

7.2. A  Contratada  devera�  fornecer  prodútos  de  qúalidade,  qúe  sera1 o  fiscalizados  pelo  Contratante,  ficando-lhe
reservado o direito de exigir a súbstitúiça1 o imediata de prodútos de baixa qúalidade; 
7.3. Devera1 o ser fornecidos os materiais e prodútos necessa� rios aos serviços de limpeza e higienizaça1o, tais como:
rodos, vassoúras, sacos de lixo, etc., ale�m de qúaisqúer oútros qúe se façam ú� teis oú necessa� rios ao serviço.
7.4. A útilizaça1 o de prodútos, útensí�lios e eqúipamentos para a limpeza, deve observar a2 s recomendaço1 es aceitas pela
boa te� cnica, normas e legislaça1 o pertinente.
7.5. As  ma� qúinas,  eqúipamentos  e  útensí�lios  a  serem  útilizados  na  execúça1 o  dos  serviços  tambe�m  devera1 o  ser
fornecidos pela CONTRATADA, bem como a respectiva manútença1 o dos mesmos. 
 

    8. FORNECIMENTO DE UNIFORMES   E EPIS 
8.1. Os empregados da Prestadora de Serviços qúe atúarem na execúça1 o direta dos serviços, devera1 o portar cracha�
fúncional da empresa, com foto recente,  e úsar úniformes, por ela fornecidos sem o> nús repassado aos alocados e
previamente convencionados com a CONTRATANTE, qúe devera1 o ser padronizados, completos e compatí�veis ao tipo
de serviço, contendo identificaça1 o da CONTRATADA, como, pelo menos: Calçado fechado antiderrapante; Meias; Calça;
Camisa oú blúsa.)
8.2. A contratada devera�  ainda, fornecer eqúipamentos de Proteça1 o Individúal (EPI), exigidos conforme a natúreza da
tarefa (capacete, o� cúlos, lúvas, ma�scaras etc.) e/oú legislaça1 o vigente;
8.3. Os úniformes devera1 o ser fornecidos aos empregados no iní�cio da prestaça1 o dos serviços;

9. MATERIAIS DE LIMPEZA A SEREM UTILIZADOS E EQUIPAMENTOS
9.1.  A Contratada devera�  fornecer prodútos de qúalidade, na forma prevista neste termo de refere>ncia, qúe sera1 o
fiscalizados pelo Contratante, ficando-lhe reservado o direito de exigir a súbstitúiça1 o imediata de prodútos de baixa
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qúalidade; 
9.2. Devera1 o  ser fornecidos os materiais  e prodútos necessa� rios aos serviços de limpeza e higienizaça1o,  ale�m de
qúaisqúer oútros qúe se façam ú� teis oú necessa� rios ao serviço, conforme especificados neste termo de refere>ncia.
9.3. As  ma� qúinas,  eqúipamentos  e  útensí�lios  a  serem  útilizados  na  execúça1 o  dos  serviços  tambe�m  devera1 o  ser
fornecidos pela CONTRATADA, bem como a respectiva manútença1 o dos mesmos. 

10. DOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS DE LIMPEZA

ITEM CME ENDEREÇO
01 PROF. JOA[ O MARIA DO NASCIMENTO RUA 6-A Nº 1.920-S – JD. SA[ O LUIZ
02 FUTURO BRILHANTE RUA 43 Nº 880-S – JD. SANTA MARTA
03 IRMA[  MARIS STELLA RUA JOSE�  MARIANO S/Nº - V. HORIZONTE
04 TIA LINA RUA 10 Nº 608-W – VILA ESMERALDA
05 DIVA MARTINS JUNQUEIRA (PROGRESSO) RUA DIVA M. JUNQUEIRA Nº 136-W - PROGRESSO
06 DIVA M. JUNQUEIRA (JOAQUIM DO BOCHE) JOAQUIM DO BOCHE
07 ATACI�LIO DE SOUZA RUA PARANA�  S/Nº ESQ. C/20–JD.PAULISTA
08 CECI�LIA MARIA DE BACELLOS RUA 13 ESQ. C/ RUA 18 S/Nº JD.ATLAD NTICA
09 PROFª TAD NIA A. JUNQUEIRA RUA JOSE�  CORSINO Nº 1.037 – P. MANSO[ ES
10 MARIA ARLENE NEVES RUA 7 ESQ. C/32 – JARDIM ELDORADO
11 JESU PIMENTA DE SOUSA RUA 130 Nº 639-N – ALTOS DO TARUMA[
12 DONA MARIQUINHA TAVARES JARDIM CALIFO� RNIA
13 LUIS SIMO[ ES MATIAS RUA 48-A Nº1.209-N – VALE DO SOL
14 SEBASTIA[ O RODRIGUES DOS SANTOS RUA B ESQ. C/ K – JARDIM MORADA DO SOL
15 DONA NENA PARQUE FIGUEIRA
16 ANTENOR SOARES AV. BRASIL Nº 1.310-W – JD. EUROPA

174 AYRTON SENNA AV. TANCREDO NEVES Nº 844-N – JD. TANAKA
18 DE� CIO BURALI (CRECHE/ESCOLA) RUA CISNE S/Nº - ALTO DA BOA VISTA
19 DOM BOSCO AV. ISMAEL JOSE�  DO NASCIMENTO Nº 2.175-W
20 FA� BIO DINIZ JUNQUEIRA AV. DAS AMOERAS Nº 2.519-S – JD. DOS IPED S
21 GENTILA SUSIN MURARO RUA 70 – JD. SAN DIEGO
22 JOANA D’ARC RUA 31 Nº 1.635-S – JD. TAPIRAPUA[
23 PROFº JOSE�  NODARI RUA ISMAEL J. DO NASCIMENTO Nº 1.374-W
24 SILVIO PATERNEZ RUA 11-A Nº 1.209 – JD. SANTA IZABEL
25 FAUSTO EUGED NIO MASSON MODA DO SOL (BARCELONA)
26 LAURA VIEIRA RUA MARTINEZ BENEVIDES S/N, CIDADE ALTA II
27 PROFº ISOLDE STORK RUA 07 S/N – SANTA LUZIA
28 TRANSPORTE ESCOLAR RUA 40 – JARDIM ACAPULCO
29 CENTRO CULTURAL AV. BRASIL Nº 376-E - CENTRO

      30 ALMOXARIFADO - SEMEC RUA JOSE�  MARIANO S/Nº - V. HORIZONTE

11. DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS
11.1.   As  Unidades  Administrativas  e  escolares  onde  sera1 o  execútados  os  serviços  de  limpeza,  conservaça1o  e
higienizaça1 o tem hora� rio de fúncionamento de segúnda a sexta feira, das 07h a2 s 11h e das  13h a2 s 17 horas.  
11.2. Para a execúça1o dos serviços de limpeza predial, devera1 o ser observadas a localizaça1 o, classificaça1 o do imo� vel,
M² do pre�dio, freqúe>ncia, carga hora� ria, qúantidade de fúnciona� rios para execúça1 o dos serviços e hora� rios de limpeza,
por Posto de Trabalho.
11.3. Os  serviços  correspondentes  a2  limpeza,  conservaça1 o  e  higienizaça1o  dos  pre�dios  pú� blicos,  devera1 o  ser
execútados, de segúnda a sexta feira, em hora� rio a ser estabelecido pelas Unidades Administrativa reqúisitante.
11.4. Os hora� rios de execúça1 o dos serviços para cada a� rea devem ser definidos de forma a atender as necessidades da
Secretaria,  em  fúnça1 o  das  especificidades  reqúeridas  por  cada  ambiente,  lembrando  sempre  qúe  o  hora� rio  de
fúncionamento do setor na1 o e�  determinante para a fixaça1 o do hora� rio de execúça1 o dos serviços de limpeza, pois a
necessidade de limpeza, na1 o necessariamente deve ocorrer dúrante todo o hora� rio de fúncionamento do ambiente.
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11.5.  Os gestores locais definira1 o os hora� rios e os túrnos necessa� rios, para a execúça1o dos serviços.

12. DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vige>ncia contratúal será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data da assinatúra do termo
de  contrato,  podendo,  a  crite� rio  das  partes,  ter  súa  dúraça1 o  prorrogada,  nos  termos  do  artigo  57,  II,  da  Lei  n°
8.666/93, ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato.

13. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
13.1. As especificaço1 es, qúantitativos esta1 o descritas no ANEXO II.
13.2.  Os licitantes devem ofertar proposta para toda a qúantidade constante da planilha especificada no Anexo III,
deste Termo de Refere>ncia.

14.  DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
14.1. A  licitante  vencedora  devera�  fornecer  os  serviços  solicitados,  em  estrita  conformidade  com  disposiço1 es  e
especificaço1 es constantes deste Termo de refere>ncia, conforme disposiço1 es a segúir:
14.1.1. A  CONTRATADA  devera�  colocar-se  a  disposiça1 o  da  Contratante  para  execúça1 o  dos  serviços,  nos  locais
indicados pela Secretaria reqúisitante, de acordo com planilha de composiça1o de ma1o de obra, disponibilizando ma1 o
de obra qúalificada, eqúipamentos e materiais necessa� rios a2  execúça1 o dos serviços.
14.1.2. A execúça1 o dos serviços, sera�  de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria interessada, atrave�s
de servidores previamente aútorizados fara�  solicitaça1 o dos serviços júnto a2  contratada, mediante formúla� rio pro� prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa� vel.
14.1.3. A licitante contratada devera�  providenciar a execúça1 o dos serviços, no prazo ma�ximo de 24 (vinte e qúatro)
horas, apo� s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. Caso na1 o seja efetivada a entrega
dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segúndo lúgar sera�  convocada para o fornecimento do mesmo.
14.1.3.1. Os prazos sera1 o contados, a partir do recebimento da reqúisiça1 o e nota de empenho, salvo se hoúver pedido
formal  de  prorrogaça1 o  deste,  devidamente  jústificado  pela  licitante/contratada  e  acatado  pela  ADMINISTRAÇA[ O
MUNICIPAL.
14.1.3.2. Caso na1 o seja possí�vel a realizaça1 o do serviço no prazo indicado, a Contratada devera� , imediatamente apo� s
receber a ordem de serviço, informar as razo1 es a2  únidade reqúisitante dos serviços, para se aceitas, alterar o prazo oú
definir prioridade em relaça1 o a oútros serviços.
14.1.4. Para a execúça1 o dos serviços, objeto deste termo de refere>ncia, a proponente, devera�  contratar no mí�nimo a
qúantidade  de  fúnciona� rios  para  cada  Posto  de  Trabalho,  conforme  constante  da  Planilha  de  Qúantificaça1 o  dos
Serviços e Orçamento. 
14.1.5. Na  execúça1 o  dos  serviços  de  limpeza,  a  contratada  devera�  útilizar  prodútos  de  limpeza  de  qúalidade
certificados pela ANVISA.
14.1.6 A licitante vencedora devera�  responsabilizar- se pelo fornecimento de todos os materiais exigidos para os
serviços de limpeza, nas qúantidades necessa� rias a2  perfeita execúça1o dos serviços;
14.1.7. A Secretaria solicitante emitira Ordem de Serviços e as mediço1 es sera1o  feitas mensalmente,  por Posto de
Trabalho.
14.1.8. A licitante vencedora devera�  responsabilizar-se por  todos os cústos referente ao fornecimento de ma1 o-de-
obra, necessa� rios  a2  perfeita execúça1 o do objeto, devendo estar inclúsos, ale�m do lúcro, todas as despesas e cústos,
como por  exemplo:  transportes,  tribútos,  taxas  de   qúalqúer  natúreza e  todas  as  despesas,  diretas  oú indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaça1 o oú qúe venham a implicar no fiel cúmprimento do
contrato, na1 o cabendo a2  Múnicipalidade, nenhúm cústo adicional;
14.1.9. O  Contratante,  rejeitara� ,  no  todo  oú  em  parte,  o  fornecimento  realizado  em  desacordo com a ordem  de
fornecimento e com as normas do Edital e seús anexos;
14.1.9.1. Em caso de constataça1 o  de defeito  nos  serviços  execútados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,
remover, reconstrúir, oú súbstitúir, a2 s súas expensas, no total oú em parte, os serviços em qúe se verificarem defeitos
oú incorreço1 es resúltantes da prestaça1 o no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, contados da notificaça1o qúe lhe for
entregúe oficialmente, sem o> nús adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem
prejúí�zo da aplicaça1 o das sanço1 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co� digo de
Defesa do Consúmidor.   Obs. Este prazo devera�  ser o mesmo da cla� úsúla 20ª, do edital.
14.1.10. A empresa vencedora devera�  designar úm fúnciona� rio de seú qúadro de pessoal para ficar responsa� vel em
atender as solicitaço1 es da Secretaria reqúisitante, devendo informa� -lo por escrito a2  Secretaria de Administraça1 o. 
14.1.11. O múnicí�pio reserva-se  o direito de avaliar,  a  qúalqúer momento,  a  qúalidade do serviço prestado pela
contratada,  a fim de evidenciar o cúmprimento das exige>ncias do contrato, podendo, qúando necessa� rio,  solicitar
docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça1 o.
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15 –   DAS   CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
15.1. O objeto da presente licitaça1 o sera�  recebido pelas  Secretarias reqúisitantes dos serviços,  atrave�s de servidor
designado, mediante Termo de Constataça1 o da Prestaça1 o dos Serviços, a qúal devera�    atestar seú recebimento.
15.1.1. Os serviços sera1 o recebidos da segúinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, oú Comissa1o, qúe procedera�  a confere>ncia de súa conformidade
com as especificaço1 es, caso na1o haja qúalqúer impropriedade explí�cita, sera�  aceito esse recebimento;
b)  Definitivamente,  em  ate�  03  (três)  dias  úteis,  apo� s  o  recebimento  proviso� rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatúra, depois de comprovada a adeqúaça1o aos termos contratúais e aferiça1 o do direito ao pagamento.
15.2. O recebimento e a aceitaça1 o do objeto desta licitaça1 o, esta1 o condicionados ao enqúadramento nas especificaço1 es
do objeto, descritas no Termo de Refere>ncia (Anexos II e III) e obedecera1 o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seús
para� grafos da Lei n.º 8.666/93, no qúe lhes for aplica� vel.

 15.3.  O  recebimento  na1 o  exclúi  qúalqúer  responsabilidade  do  FORNECEDOR  REGISTRADO pela  qúalidade  dos
serviços fornecidos;
15.4 O Múnicí�pio reserva para si o direito de recúsar os serviços execútados em desacordo com a ata, devendo estes
ser  refeitos,  a2 s  expensas  do  FORNECEDOR  REGISTRADO,  sem  qúe  isto  lhe  agregúe  direito  ao  recebimento  de
adicionais.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1. Pelo  fornecimento  dos  serviços,  qúando  devidamente  solicitados,  e  entregúes,  pagara�  a  CONTRATANTE  a2
CONTRATADA o valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o> nús oú acre� scimo;
16.2. Apo� s a prestaça1 o dos serviços, o CONTRATADO devera�  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente
ao  volúme  de  serviços  prestados  para  confere>ncia  e  aprovaça1o,  atrave�s  do  servidor  responsa� vel  legalmente
constitúí�do para este fim;
16.3. Os pagamentos sera1 o efetúados apo� s a apresentaça1 o da respectiva Nota Fiscal/Fatúra, devidamente atestada
por servidor responsa� vel da CONTRATANTE,  acompanhadas da certida1 o negativa de de�bitos relativos aos tribútos
federais  e  a2  divida  ativa  da  únia1 o  e  Contribúiço1 es  Previdencia� rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regúlaridade  de
sitúaça1 o júnto ao FGTS e certida1 o negativa de de�bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
16.3.1. Os pagamentos sera1 o creditados em favor da Contratada, por meio de depo� sito Banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age>ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.
16.4. Na ocorre>ncia de rejeiça1o da nota fiscal,  motivada por erros oú incorreço1 es,  o prazo estipúlado no súbitem
anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.
16.5. A Contratada devera� , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatúra com CNPJ ide>ntico ao apresentado para fins
de habilitaça1 o no certame e conseqúentemente lançado no instrúmento contratúal.

17. DA FISCALIZAÇÃO
17.1. A fiscalizaça1 o  da contrataça1 o  decorrente deste  edital,  cabera� ,  a2 s  Secretarias  participantes  do processo,  qúe
determinara1 o  o  qúe  for  necessa� rio  para regúlarizar  faltas  oú defeitos,  nos  termos  do  art.  67,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93 e, na súa falta oú impedimento, pelo seú súbstitúto legal.
17.2. Para fiscalizaça1 o dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o nomeados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente designado para esse fim, conforme segúe:

3) Secretaria de Edúcaça1o- Fiscal: Maria de Fatima Alves de Brito Oliveira, Súplente:  Neúri Eliezer Senger;

17.2.1. Competira�  ao responsa� vel pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclúsive observa> ncia a2 s
qúantidades ma�ximas a serem adqúiridas, rejeitar os serviços em desacordo com as especificaço1 es do edital,  bem
como, dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, dando cie>ncia de túdo ao licitante adjúdicado,
conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

17.3. Na  fiscalizaça1 o  do  contrato,  devera�  ser  verificado  o  cúmprimento  de  todas  as  obrigaço1 es  trabalhistas,
previdencia� rias para com o FGTS, em relaça1 o aos empregados da contratada qúe participam da execúça1 o dos serviços
contratados.
17.3.1. Na hipo� tese da na1o comprovaça1 o qúanto ao cúmprimento das obrigaço1 es trabalhistas, previdencia� rias e para
com o FGTS de qúe trata o item anterior, a contratante comúnicara�  o fato a2  contratada e retera�  o pagamento da fatúra
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate�  qúe a sitúaça1 o esteja regúlarizada
17.3.2. Ocorrendo a hipo� tese prevista no para� grafo anterior, e em na1 o havendo qúitaça1o das obrigaço1 es por parte da
contratada, no prazo de ate�  qúinze dias, a contratante podera�  efetúar o pagamento das obrigaço1 es diretamente aos
empregados da contratada qúe tenham participado da execúça1o dos serviços contratados.
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17.3.3. O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  devera�  ser  notificado  pela  contratante  para
acompanhar o pagamento das verbas referidas nos itens 19.3.1 e 19.3.2.
17.3.4. O pagamento das obrigaço1 es de qúe trata o 19.3.2 caso ocorra, na1 o configúra ví�ncúlo empregatí�cio oú implica
a assúnça1 o de responsabilidade por qúaisqúer obrigaço1 es dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.

18. DA VISTORIA
18.1. As interessadas podera1 o realizar vistoria te� cnica nos locais e instalaça1 o de prestaça1 o dos serviços, ocasia1o na
qúal sera�  firmada declaraça1 o, conforme modelo disponí�vel no Anexo (MODELO DE DECLARAÇA[ O DE VISTORIA),  de
forma a obterem pleno conhecimento das condiço1 es e eventúais dificúldades para a execúça1 o dos serviços, bem como
de todas as informaço1 es necessa� rias a2  formaça1o da proposta de preços, mediante pre�vio agendamento. 
18.1.1. A vistoria devera�  ser previamente agendada júnto a2  Secretaria Múnicipal de Edúcaça1 o, pelos telefones (65)
3311-4800,ramal 4931, de segúnda a sexta-feira, das 8h a2 s 11:00 e das 13:00 a2 s 16 horas, devendo ser efetivada ate�
02 (dois) dias ú� teis antes da data fixada para a sessa1o pú� blica.
18.1.2.  A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação . Diante da
facúldade da súa realizaça1 o em cada local de execúça1 o dos serviços, ficam, contúdo, as licitantes cientes de qúe apo� s
apresentaça1o das propostas na1 o sera1 o admitidas, em hipo� tese algúma, alegaço1 es posteriores com o intúito de pleitear
a inviabilidade do cúmprimento das obrigaço1 es assúmidas em decorre>ncia de súa participaça1o nesta licitaça1 o, face ao
desconhecimento dos serviços e/ou de   dificuldades técnicas não previstas.

19. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES
19.1. Os licitantes podera1 o contatar com o Departamento de Licitaça1 o pelo telefone (65) 3311-4809/4812/4831, para
dirimir dú� vidas e prestar os esclarecimentos necessa� rios qúanto a execúça1 o e fornecimento do objeto a ser adqúirido,
bem como demais informaço1 es pertinentes.

Tangara�  da Serra-MT, 27  de Março  de 2020.

Prof. Me. GILMAR UTZIG
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I-A

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020

1- DAS ESPECIFICAÇÕES E FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO A
SEREM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,
DESCRITOS NO ANEXO II.

13.1. ÁREA FÍSICA INTERNA QUANTITATIVO
a) Salas de aúla; salas de atividades complementares; bibliotecas/salas de leitúra; a� reas de circúlaça1o;  A� rea
Administrativas  das  Secretarias,  e  demais  Unidades  Administrativas,  pa� tios  cobertos,  qúadras  cobertas;
almoxarifados, depo� sitos e arqúivos.
b) Sanita� rios (administrativo e escolar). 

13.2. ÁREA FÍSICA EXTERNA QUANTITATIVO 
a) Pa� tios descobertos, qúadras, circúlaça1 o externas e calçadas (pisos na1o cimentados).
b) Pa� tios descobertos, qúadras, circúlaça1o externas e calçadas (exclúsivamente para pisos cimentados).
c) Pa� tios e a� reas verdes.

13.3. ÁREA INTERNA
13.3. 1. Serviços a Serem Realizados Diariamente: 
13.3.1.1. Remover o po�  e passar pano ú� mido embebido em a�gúa e saba1o oú detergente neútro,  eliminando
pape� is, migalhas e oútras sújidades das súperfí�cies das mesas, portas-livros das mesas; assentos e encostos das
cadeiras;  arma� rios,  arqúivos,  estantes,  prateleiras;  persianas,  peitoris,  caixilhos das janelas,  loúsas,  etc,  bem
como dos demais mo� veis existentes, inclúsive aparelhos ele� tricos, extintores de ince>ndio, etc.;
13.3.1.2. A limpeza dia� ria nas únidades escolares devera�  ser realizada em hora� rio qúe preceda o iní�cio de cada
túrno de aúlas e oútras vezes, se necessa� rio;

13.3.1.3. Os serviços devera1o contemplar as segúintes atividades:
13.3.1.3.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a2  súa limpeza e aspirando o po� ; 
13.3.1.3.2.  Proceder  a2  lavagem  de  bacias,  assentos  e  cúbas  dos  sanita� rios  com  saneante  domissanita� rio
desinfetante, no mí�nimo dúas vezes ao dia, mantendo-os em adeqúadas condiço1 es de higienizaça1o dúrante todo
o hora� rio previsto de úso;
13.3.1.3.2.1. Nas únidades escolares,  os  sanita� rios  devera1o  ser limpos,  em especial,  apo� s  os  intervalos  das
aúlas;

13.3.1.3.4. Limpar espelhos e pisos dos sanita� rios com pano ú� mido e saneante domissanita� rio desinfetante,
pelo menos dúas vezes ao dia, realizando a remoça1o de sújidades e oútros contaminantes, mantendo-os em
adeqúadas condiço1 es de higienizaça1 o dúrante todo o hora� rio previsto de úso, sendo qúe nas únidades escolares,
a limpeza devera�  ser, em especial apo� s os intervalos das aúlas;

13.3.1.3.5. Varrer, passar pano ú� mido e polir os balco1 es e os pisos; 

13.3.1.3.6. Varrer os pisos de cimento dos ambientes;

13.3.1.3.7. Limpar,  com saneantes domissanita� rios,  os pisos dos sanita� rios,  copas e oútras a� reas molhadas,
dúas vezes ao dia; 

13.3.1.3.8. Retirar o po�  dos telefones e oútros eqúipamentos, com flanela e prodútos adeqúados; 

13.3.1.3.9. Retirar o lixo úma vez por dia, acondicionando-o em sacos pla� sticos de cem litros, removendo-os
para o local indicado e sempre qúe solicitado pelo Contratante; 
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13.3.1.3.10. Lavar os copos, jarras, xí�caras, bandejas e vasilhames, dentre oútros, das respectivas únidades; 

13.3.1.3.11. Execútar demais serviços considerados necessa� rios a2  freqúe>ncia dia� ria. 

13.3.2. Serviços a Serem Realizados Semanalmente: 
13.3.2.1 eliminar  marcas  de la�pis  e  caneta,  adesivos,  gomas de mascar  e  oútras  sújidades  das súperfí�cies;
portas-livro das mesas; assentos e encostos das cadeiras; prateleiras de arma� rios e estantes; peitoris; portas;
batentes; 
visores; loúsas; múrais etc.;
13.3.2.2. Limpar atra� s dos mo� veis, arma� rios e arqúivos;  
13.3.2.3. Limpar com prodútos adeqúados diviso� rias e portas; 
13.3.2.4. Limpar, com prodútos neútros, portas, barras e batentes pintados a o� leo oú verniz sinte� tico; 
13.3.2.5. Nas únidades escolares devera�  remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso;
13.3.2.5.1. Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientaço1 es do contratante;

13.3.2.6. Limpar os  azúlejos  dos sanita� rios  com saneantes  domissanita� rios  desinfetantes,  mantendo-os  em
adeqúadas condiço1 es de higienizaça1o;

13.3.2.7. Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, va� lvúlas, registros, sifo1 es, fechadúras, etc., com
prodúto adeqúado, procúrando fazer úso de polidores de baixa toxidade oú ato� xicos;

13.3.2.8. Lavar os balco1 es e pisos cera>micos com detergente, encerar e lústrar; 

13.3.2.9. Limpar bebedoúros e friccionar com a� lcool as partes cromadas, com pano apropriado;

13.3.2.10. Passar pano ú� mido com saneantes hipoalerge>nicos nos telefones; 

13.3.2.11. Limpar os espelhos com pano úmedecido em a� lcool, dúas vezes por semana;
 
13.3.2.12. Lavar convenientemente, interna e externamente, janelas com vidraças, caixilhos, portas de vidros
em geral, aplicando-lhes prodútos antiembaçantes; 

13.3.2.13. Aplicar prodúto para conservaça1o de pisos em madeira, cimentado, granilite oú viní�licos; exceto em
pisos cera>micos;

13.3.2.14. Efetúar a limpeza geral nas copas e cozinhas, inclúsive a lavagem das paredes; 

13.3.2.15. Execútar demais serviços considerados necessa� rios a2  freqúe>ncia semanal. 

13.3.3. Serviços a Serem Realizados Mensalmente: 
13.3.3.1. Limpar paredes e rodape�s; 
13.3.3.2. Remover manchas de paredes; 
13.3.3.3. Limpar todas as lúmina� rias por dentro e por fora;
13.3.3.4. Limpar  forros,  cortinas,  persianas,  paredes  e  rodape�s,  com  eqúipamentos,  prodútos  e  acesso� rios
adeqúados;
13.3.3.5. Execútar lavagem geral dos pre�dios nas escadarias internas e externas, corredores, a� trio, varandas,
em dia sem expediente; 
13.3.3.6. Lavar janelas interna e externa peitoris externos, paredes, portas, persianas e balco1 es;
13.3.3.7. Execútar oútras atividades relacionadas a2  limpeza e conservaça1o qúe útilizem os mesmos recúrsos
alocados para as demais atividades listadas;
13.3.3.8. Proceder a úma revisa1o minúciosa de todos os serviços prestados dúrante o me>s;

13.4.  ÁREAS EXTERNAS
13.4.1 - Diariamente, úma vez qúando na1o Explicitado:
13.4.1.1. Varrer os pisos de cimento,  inclúsive as a� reas externas como: calçadas, estacionamentos e demais
a� reas pertencentes ao múnicí�pio de Tangara�  da Serra; 
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13.4.1.2. Remover capachos e tapetes, procedendo a súa limpeza;
13.4.1.3. Varrer,  passar  pano  ú� mido  e  polir  os  pisos  viní�licos,  de  ma� rmore,  cera>micos,  de  marmorite  e
emborrachados;
13.4.1.4. Retirar pape� is,  resí�dúos e folhagens,  acondicionando-os apropriadamente e colocando-os em local
adeqúado indicado pelo contratante, sendo terminantemente vedada a qúeima dessas mate�rias em local na1o
aútorizado, sitúado na a� rea circúnscrita de propriedade da únidade, observada a legislaça1o ambiental vigente e
de medicina e segúrança do trabalho;
13.4.1.5. Retirar o lixo dúas vezes ao dia, mantendo os cestos limpos, acondicionando-o em sacos pla� sticos de
cem litros, removendo-os para local adeqúado indicado pela Contratante;
13.4.1.6. Devera�  ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, qúando coúber;
13.4.1.7. Execútar demais serviços considerados necessa� rios a freqúc e>ncia dia� ria.
13.4.1.8. Nas Unidades Escolares, a limpeza dia� ria deve sera�  realizada antes do iní�cio de cada túrno de aúlas e
oútras vezes, se necessa� rio.

13.4.2 - Semanalmente, úma vez:
13.4.2.1. Lavar os pisos viní�licos,  de ma� rmore,  cera>micos,  de marmorite e emborrachados,  com detergente,
encerar e lústrar;
13.4.2.2. Retirar pape� is, detritos e folhagens das a� reas verdes;
13.4.2.3. Lavar os pisos e desobstrúir ralos e canaletas entúpidas;
13.4.2.4. Execútar demais serviços considerados necessa� rios a freqúc e>ncia dia� ria.

13.4.3 - Mensalmente, Uma Vez:
13.4.3.1. Lavar as a� reas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS ESTIMADOS

SERVIÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONS. E ASSEIO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

LOCAIS: CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO E DEMAIS DEPARTAMENTOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 

PERÍODO DE CONTRATO: 12 MESES

PLANILHA GERAL DE QUANTIFICAÇAO DE SERVIÇOS E ORÇAMENTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MENOR PREÇO GLOBAL SENDO 132 POSTOS DE TRABALHO 

CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN 
ÁREA

LOCAL
INTERNA

ÁREA LOCAL
EXTERNA

QUANT. POSTO
DE TRABALHO

TOTAL POSTO
DE TRABALHO

VALOR
UNITÁRIO
POSTO DE

TRABALHO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 
CME ATACI�LIO DE SOUZA - Interno / 
Externo

PS 861,05 m² 2.227,00 3,00

51

5.402,58 275.531,58 3.306.378,96 2222.3.3.90.39.78.00-
0101000000 (26)

2224.3.3.90.39.78.00-
0119000000 (15)

2226.3.3.90.39.78.00-
0119000000  (10)

 2
CRECHE FUTURO BRILHANTE- 
Itnterno / Externo

PS
1.067,16 m² 2.703,34 4,00

 3
CRECHE TANIA ARANTES - Interno / 
Externo

PS
2.415,45 m² 1.764,45 5,00

 4
CRECHE DONA MARIQUINHA 
TAVARES - Interno / Externo

PS
1.115,00 m² 2.800,00 5,00

 5
CME JOA[ O MARIA DO NASCIMENTO 
FILHO - Interno / Externo

PS
613,91 m² 3.581,10 4,00

 6 CME TIA LINA - Interno / Externo PS 935,49 m² 3.151,58 5,00

 7
CME CECI�LIA MARIA - Interno / 
Externo

PS
462,60 m² 900,00 2,00

8 CME JESU PIMENTA DE SOUSA - 
Interno / Externo

PS 342,11 m² 2.275,00 3,00
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 9
CME IRMA[  MARIS STELLA - Interno / 
Externo

PS
732,00 m² 2.027,25 3,00

 10
CME MARIA ARLENE NEVES - 
Interno / Externo

PS
750,83 m² 4.415,54 3,00

11
LUIZ SIMO[ ES MATIAS - Interno / 
Externo

PS
1.118,00 m² 3.960,00 5,00

12
SEBASTIA[ O RODRIGUES DOS 
SANTOS- Interno / Externo

PS
1.118,00 m² 2.800,00 4,00

13
DONA NENA (PARQUE FIGUEIRA)- 
Interno / Externo

PS
399,14 m² 1.600,00 2,00

14
CME LEONARDO CE� ZAR VENDRAME –
Interno / Externo

PS
342,11 m² 3.928,00 m² 3,00

CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO - EDUCAÇÃO ESPECIAL

15
CME ISOLDI STORK - Interno / 
Externo

PS
726,75 m² 1.123,55 2,00 2 5.402,58 10.805,16 129.661,92 2217.3.3.90.39.78.00-

0115049000
CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO - FUNDAMENTAL

16
CME FA� BIO DINIZ JUNQUEIRA - 
Interno / Externo

PS
3.650,16 m² 10.149,50 7,00

69 5.402,58 372.778,02 4.473.336,24

2223.3.3.90.39.78.00-
0119000000  (54)

2217.3.3.90.39.78.00-
0115049000 (15)

17 CME JOANA DARC  - Interno / Externo PS 3.077,93 m² 8.100,00 7,00

18
CME DE� CIO BURALI  - Interno / 
Externo

PS
2.442,00 m² 8.107,50 6,00

19 SILVIO PATERNEZ - Interno / Externo PS 3.572,00 m² 7.230,00 7,00

20 AYRTON SENNA – Interno / Externo PS 1.950,00 m² 1.770,00 6,00

21 CME DOM BOSCO - Interno / Externo PS 2.546,00 m² 4.050,00 6,00

22 CME JOSE�  NODARI - Interno / Externo PS 3.500,00 m² 8.100,00 7,00

23
CME GENTILA SUSIN MURARO - 
Interno / Externo

PS
2.493,00 m² 8.100,00 6,00

24
CME ANTENOR SOARES – Interno / 
Externo

PS
2.784,10 m² 4.450,00 5,00

25
CME FAUSTO EUGED NIO MASSON - 
Interno / Externo

PS
3.463,00 m² 8.100,00 7,00

26 LAURA VIEIRA Interno/ Externo
PS

1.223,11m² 5.400,00 m² 5,00
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CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO - DISTRITOS

26
DIVA M. JUNQUEIRA – 18 km 
Interno – Distr.  Progresso  - 
Interno / Externo

PS 580,00 m² 1.116,00 m² 2,00 2 5.402,58 10.805,16 129.661,92
2222.3.3.90.39.78.00-

0101000000 (2)

DEMAIS DEPARTAMENTOS - SEMEC

28
CENTRO CULTURAL  - Interno / 
Externo

PS 2.245,00
m²

8.100,00 m² 4,00 4 5.402,58 21.610,32 259.323,84
2204.3.3.90.39.78.00-

0100000000 (4)

29 TRANSPORTE ESCOLAR  - 
Interno / Externo

PS
1.390,00

m²
8.786,25 m² 3,00 3 5.402,58 16.207,74 194.492,88 2215.3.3.90.39.78.00-

0101000000 (3)

30
ALMOXARIFADO – SEMEC – 
Interno/Externo 

PS
750,00 m² 1.104,00 m² 1,00 1 5.402,58 5.402,58 64.830,96

2203.3.3.90.39.78.00-
0100000000 (1)

TOTAL GERAL ANUAL (12MESES) 132 5.402,58 713.140,56 8.557.686,72

PROF. ME. GILMAR UTZIG
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO III

PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA - MT

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÕES DE PREÇOS - LIMPEZA DE PRÉDIO PÚBLICO

 

 Processo nº:  

 Licitaça1 o nº:  Prega1 o nº XXXX/20XX     

 Data do Prega1 o: DD/MM/AAAA Hora� rio: XX:XX hrs     

 

Detalhamento do Serviço: Servente de Limpeza 40 horas semanais diurnas, sendo 08 horas diárias de segunda a sexta-feira, conforme cronograma estabelecido.

 

A Data de apresentaça1 o da proposta (dia/me>s/ano)  

B Tangará da Serra - MT  

C Convenção Coletiva de Trabalho - CCT/2020 - MT00299/2020  

D Nº de meses de execúça1 o contratúal    12

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1 Unidade de medida Posto 

2 Qúantidade total a contratar (em fúnça1 o da únidade de medida): 1

3 Cargo: Serve de Limpeza 
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MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da remuneração Valor (R$)

A Salário base R$ 1.146,50

B Adicional de periculosidade Sim/Não N R$ B

C Adicional de insalubridade Sim/Não S R$  1.045,00 40% R$ 418,00

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida

F Adicional de hora extra no feriado

G Outros - Gratificação por Assiduidade R$ 44,18

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.608,68

 

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

2.1 13º salário e adicional de férias (%) Valor (R$)

A 13º salário 8,33% R$ 134,06

B Adicional de férias 2,78% R$ 44,69

C Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º salário e adicional de férias 4,42% R$ 71,14

TOTAL 15,53% R$ 249,88

 

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$ 321,74

B Salário Educação 2,50% R$ 40,22
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C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT 3,0 FAT 2,0 6,00% R$ 96,52

D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,13

E SENAI ou SENAC 1,00% R$ 16,09

F SEBRAE 0,60% R$ 9,65

G INCRA 0,20% R$ 3,22

H FGTS 8,00% R$ 128,69

TOTAL 39,80% R$ 640,25

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

R$ 103,38
S R$ 169,40 44 22 R$  66,02

B Auxílio-Refeição/Alimentação
SIM/NÃO Valor Dias Desconto

R$ 330,00
S R$ 15,00 22 R$ -

C Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 49,20

D Outros: Prêmio Cesta Básica a Título de Assiduidade R$ 110,00

TOTAL R$ 592,58

 

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias R$ 249,88

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 640,25

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 592,58
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TOTAL R$ 1.482,72

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,70

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,54

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% R$ 69,98

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 31,21

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 12,42

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,65% R$ 10,46

TOTAL 8,16% R$ 131,30

 

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais (%) Valor (R$)

A Férias 8,33% R$ 134,06

B Ausências Legais 0,82% R$ 13,19

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,32

D Ausências por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,48

E Afastamento Maternidade 0,61% R$ 9,81

F Outros (Especificar) R$ -

SUBTOTAL 9,81% R$ 157,87

G Incidência do submódulo 2.2 sobre ausências legais 3,91% R$ 62,83

TOTAL 13,72% R$ 220,70



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA    

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada (%) Valor (R$)

A Intervalo para repouso ou alimentação R$ -

B Incidência do submódulo 2.2 sobre intrajornada R$ -

TOTAL R$ -

 

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

 

4 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

4.1 Ausência Legais R$ 220,70

4.2 Intrajornada R$ -

TOTAL R$ 220,70

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes (custo mensal por empregado) R$ 21,00

B Materiais (custo mensal por empregado) R$ -

C Equipamentos (custo mensal por empregado) R$ -

D Materiais e equipamentos R$ 449,00

TOTAL R$ 470,00

 

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) Valor (R$)
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A Cústos indiretos (inclúindo despesas administrativas) 5,00% R$ 195,67

B Lúcro 15,0000% R$ 616,36

C Tribútos  

C.1

Tribútos Federais

PIS    0,65% R$ 30,72

C.2 COFINS    3,00% R$ 141,76

C.3 IRPJ    4,80% R$ 226,82

C.4 CSLL    2,88% R$ 136,09

C.5Tibútos Múnicipais ISS    3,00% R$ 141,76

TOTAL 34,33% R$ 1.489,18

 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.608,68

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.482,72

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 131,30

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 220,70

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$ 470,00

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) R$ 3.913,39

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.489,18

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 5.402,58

 

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
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Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por

Empregado (B)

Qtde. de
Empregados por

Posto (C )
Valor Proposto por Posto

(D) = (B x C)
Qtde. de

Postos (E)
Valor Total do Serviço

(F) = (D x E)

#REF! R$ 5.402,58 1 R$ 5.402,58 1 R$ 5.402,58

V  a  lo  r     m  e  n  sa  l     do  s     se  r  v  i  ç  os  R$ 5.402,58

V  a      l  o  r     Me      n  s  a      l     e      st  i  m  ad      o     do      s     p      r  odu      t  o      s/  ma      t  e      r  i  a      i  s     (  O  s     p      r  o      d  u      t      o  s      /  m  a      t      e  r      i  a      is     s  e      r  ã      o     pago      s     p      e  lo     e      f      e  t      i  vo     req      u  isi  t  ad      o     e   e      n  t      r  egu      e  s     n  o     m  ê      s  )  .  

V  A  LO  R     ES  TI  M      AD  O     M      E  N  S  A  L     DA     CONTRATAÇÃO  
R$ 5.402,58

         

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

         

V  ALOR         GLOBAL     DA         P  R  O  P  O  S  T  A  

DESCRIÇÃO VALOR
DESCRIÇ
ÃO

Valor mensal do serviço R$ 5.402,58

Valor 
mensal 
do serviço

Número de meses de execução contratual

12

Número 
de meses
de 
execução 
contratual

Valor global da proposta (Valor Mensal x Meses de Execução) R$ 64.830,92

Adm. Estela Mares Toledo Rosa

CRA - MT nº 05512
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2020

MODELO DE PROPOSTA

Ae
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  016/2020.

ABERTURA DO CERTAME: 08/04/2020.
HORA� RIO: 09:00 HORAS

Proposta qúe faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscriça1 o estadúal nº __________________________________, estabelecida no (a)
___________________________________________, para atendimento do objeto destinado ao  múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2020.

Para tanto, oferecemos a esse o� rga1 o o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificaço1 es de qúe trata seú ANEXO I:

PLANILHA GERAL DE QUANTIFICAÇAO DE SERVIÇOS E ORÇAMENTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MENOR PREÇO GLOBAL SENDO 132 POSTOS DE TRABALHO 
CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN 
ÁREA LOCAL

INTERNA

ÁREA
LOCAL

EXTERNA

QUANT.
POSTO DE

TRABALHO

TOTAL POSTO DE
TRABALHO

VALOR UNITÁRIO
POSTO DE

TRABALHO

VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

1 
CME ATACI�LIO DE SOUZA - 
Interno / Externo

PS 861,05 m² 2.227,00 3,00
51

 2
CRECHE FUTURO BRILHANTE- 
Itnterno / Externo

PS
1.067,16 m² 2.703,34 4,00

 3
CRECHE TANIA ARANTES - 
Interno / Externo

PS
2.415,45 m² 1.764,45 5,00

 4
CRECHE DONA MARIQUINHA 
TAVARES - Interno / Externo

PS
1.115,00 m² 2.800,00 5,00

 5 CME JOA[ O MARIA DO 
NASCIMENTO FILHO - Interno / 
Externo

PS 613,91 m² 3.581,10 4,00
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 6
CME TIA LINA - Interno / 
Externo

PS
935,49 m² 3.151,58 5,00

 7
CME CECI�LIA MARIA - Interno / 
Externo

PS
462,60 m² 900,00 2,00

8 
CME JESU PIMENTA DE SOUSA - 
Interno / Externo

PS
342,11 m² 2.275,00 3,00

 9
CME IRMA[  MARIS STELLA - 
Interno / Externo

PS
732,00 m² 2.027,25 3,00

 10
CME MARIA ARLENE NEVES - 
Interno / Externo

PS
750,83 m² 4.415,54 3,00

11
LUIZ SIMO[ ES MATIAS - Interno / 
Externo

PS
1.118,00 m² 3.960,00 5,00

12
SEBASTIA[ O RODRIGUES DOS 
SANTOS- Interno / Externo

PS
1.118,00 m² 2.800,00 4,00

13
DONA NENA (PARQUE 
FIGUEIRA)- Interno / Externo

PS
399,14 m² 1.600,00 2,00

14
CME LEONARDO CE� ZAR 
VENDRAME- Interno/ Externo

PS
342,11 3.928,00 3,00

15
CME ISOLDI STORK - Interno / 
Externo

PS
726,75 m² 1.123,55 2,00 2

16
CME FA� BIO DINIZ JUNQUEIRA - 
Interno / Externo

PS
3.650,16 m² 10.149,50 7,00

69

17
CME JOANA DARC  - Interno / 
Externo

PS
3.077,93 m² 8.100,00 7,00

18
CME DE� CIO BURALI  - Interno / 
Externo

PS
2.442,00 m² 8.107,50 6,00

19
SILVIO PATERNEZ - Interno / 
Externo

PS
3.572,00 m² 7.230,00 7,00

20
AYRTON SENNA – Interno / 
Externo

PS
1.950,00 m² 1.770,00 6,00

21
CME DOM BOSCO - Interno / 
Externo

PS
2.546,00 m² 4.050,00 6,00

22
CME JOSE�  NODARI - Interno / 
Externo

PS
3.500,00 m² 8.100,00 7,00

23
CME GENTILA SUSIN MURARO - 
Interno / Externo

PS
2.493,00 m² 8.100,00 6,00

24 CME ANTENOR SOARES – PS 2.784,10 m² 4.450,00 5,00
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Interno / Externo

25
CME FAUSTO EUGED NIO MASSON 
- Interno / Externo

PS
3.463,00 m² 8.100,00 7,00

26
LAURA VIEIRA – Interno / 
Externo

PS
1.223,11 m² 5.400,00 5,00

2
27

DIVA M. JUNQUEIRA – 18 km 
Interno – Distr.  Progresso - 
Interno / Externo

PS
580,00 m² 1.116,00 2,00

28
CENTRO CULTURAL  - Interno / 
Externo

PS
2.245,00 m² 8.100,00 4,00 4

29
TRANSPORTE ESCOLAR  - 
Interno / Externo

PS
1.390,00 m² 8.786,25 3,00 3

30
ALMOXARIFADO – SEMEC – 
Interno/Externo 

PS
750,00 m² 1.104,00 1,00 1

TOTAL GERAL ANUAL (12MESES) 132

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta e�  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertúra, observado o disposto do decreto nº 10.024/19.

Entregaremos os prodútos conforme as exige>ncias do Anexo I.
Informamos, por oportúno, qúe esta1 o inclúsos nos preços todas as despesas e cústos diretos e indiretos relacionadas a2  execúça1 o do Contrato, inclúsive aqúelas decorrentes de impostos, segúros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sa1 o:
a) Raza1 o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadúal nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Age>ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça1 o em vigor, eú, ___________________________, CPF/MF nº _________________________, declaro estar ciente da responsabilidade qúe assúmo pelas informaço1 es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de _______.
_________________________________________

Assinatúra e carimbo
(representante legal)
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º ...../ADM/2020
INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA E, DE OUTRO LADO A EMPRESA.......................,
COMO VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2020, tendo por objeto CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO  E  HIGIENIZAÇÃO  NAS
DEPENDÊNCIAS DOS CENTROS MUNICIPAIS  DE ENSINO,  PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com fornecimento  de
materiais, eqúipamentos e ma1o-de-obra, conforme especificaço1 es contidas no Termo de Refere>ncia, Anexos II e III, parte Integrante do Edital.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa júrí�dica de Direito Pú� blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil, n.º 50-W,
nesta cidade de Tangara�  da Serra/MT.,  adiante denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo  Prefeito Múnicipal,  Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,   brasileiro,  casado,
portador da Ce�dúla de Identidade 225.967- SSP/MT e CPF/MF nº 108.856.331-72, residente e domiciliado na cidade de Tangara�  da Serra/MT, adiante denominado CONTRATANTE,  e de
oútro lado e, de oútro lado,  a empresa........, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologaça1 o, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020, conforme despacho exarado no
Processo Administrativo nº 055/2020, e o qúe mais consta do citado Processo qúe passa a fazer parte integrante deste instrúmento, independentemente de transcriça1 o, resolvem na forma
da Lei Federal nº 10.520/ 2002,  e, súbsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço1 es posteriores, firmar o  presente CONTRATO, cúja minúta foi examinada pela Assessoria
Júrí�dica do múnicí�pio de Tangara�  da Serra, qúe emitiú seú parecer, conforme o para� grafo ú� nico do artigo 38 da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla�úsúlas e condiço1 es segúintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O  presente  contrato  tem  como  objeto  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO  E
HIGIENIZAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO, PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fornecimento de materiais, eqúipamentos
e ma1 o-de-obra, conforme especificaço1 es constantes dos Anexos II e III, do  Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020, bem como, de acordo com a proposta apresentada pela empresa.

1.2. Os serviços contratados, compreendem a ma1o de obra, materiais de consúmo e emprego de eqúipamentos necessa� rios a2  súa execúça1 o, conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº
016/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este instrúmento gúarda inteira conformidade com os termos do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 016/2020  e seús Anexos,  Processo Administrativo nº 055/2020,  do qúal e�  parte
integrante e complementar, vincúlando-se, ainda, a2  proposta da contratada.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
3.1. Fica estabelecida a forma de execúça1 o indireta, nos termos da legislaça1 o em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. Pela execúça1 o do objeto ora contratado, por Posto de trabalho, de acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitato� rio, a Contratante pagara�  a2  Contratada a importa> ncia
total de R$ ............ (...................), conforme tabela a segúir:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DOS

SERVIÇOS

QUANT.
POSTO DE

TRABALHO

TOTAL
POSTO DE

TRABALHO

VR. POSTO DE
TRABALHO

VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

1 
CME ATACI�LIO DE SOUZA 
- Interno / Externo

3

51

 2
CRECHE FUTURO 
BRILHANTE- Itnterno / 
Externo

4

 3
CRECHE TANIA ARANTES 
- Interno / Externo

5

 4
CRECHE DONA 
MARIQUINHA TAVARES - 
Interno / Externo

5

 5
CME JOA[ O MARIA DO 
NASCIMENTO FILHO - 
Interno / Externo

4

 6
CME TIA LINA - Interno / 
Externo

5

 7
CME CECI�LIA MARIA - 
Interno / Externo

2

8 
CME JESU PIMENTA DE 
SOUSA - Interno / Externo

3

 9
CME IRMA[  MARIS STELLA 
- Interno / Externo

3

 10
CME MARIA ARLENE 
NEVES - Interno / Externo

3

11
LUIZ SIMO[ ES MATIAS - 
Interno / Externo

5

12 SEBASTIA[ O RODRIGUES 4
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DOS SANTOS- Interno / 
Externo

13
DONA NENA (PARQUE 
FIGUEIRA)- Interno / 
Externo

2

14
CME LEONARDO CE� ZAR 
VENDRAME- Interno/ 
Externo

3,00

CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO- EDUCAÇÃO ESPECIAL

15
CME ISOLDI STORK - 
Interno / Externo

2 2

CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO- FUNDAMENTAL

16
CME FA� BIO DINIZ 
JUNQUEIRA - Interno / 
Externo

7

69

17
CME JOANA DARC  - 
Interno / Externo

7

18
CME DE� CIO BURALI  - 
Interno / Externo

6

19
SILVIO PATERNEZ - 
Interno / Externo

7

20
AYRTON SENNA – 
Interno / Externo

6

21
CME DOM BOSCO - Interno
/ Externo

6

22
CME JOSE�  NODARI - 
Interno / Externo

7

23
CME GENTILA SUSIN 
MURARO - Interno / 
Externo

6

24
CME ANTENOR SOARES – 
Interno / Externo

5

25
CME FAUSTO EUGED NIO 
MASSON - Interno / 
Externo

7

26
LAURA VIEIRA – Interno / 
Externo

5,00
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CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO- DISTRITOS

27

DIVA M. JUNQUEIRA – 18 
km Interno – Distr.  
Progresso  - Interno / 
Externo

2 2

DEMAIS DEPARTAMENTOS-SEMEC

28
CENTRO CULTURAL  - 
Interno / Externo

4 4

29
TRANSPORTE ESCOLAR  - 
Interno / Externo

3 3

30
ALMOXARIFADO – SEMEC 
– Interno/Externo 

1 1

                             Total de Postos de Trabalho............ 132

CLÁUSULA QUINTA-   DA FONTE DE RECURSOS  
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correra1 o com recúrsos do Tesoúro Múnicipal, consignados no Orçamento do Poder Execútivo, cúja programaça1 o e�  a segúinte:
5.2. A despesa para os exercí�cios súbseqúentes, qúando for o caso, sera�  alocada a2  dotaça1o orçamenta� ria prevista para atendimento

CLÁUSULA SEXTA- DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O prazo para iní�cio da execúça1 o dos serviços sera�  imediato, apo� s assinatúra do contrato e recebimento da Ordem de Serviço expedida pelas Secretarias ordenadoras das despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vige>ncia deste contrato e�  de 12 (doze) meses, contado da data da súa assinatúra, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, ate�  o limite de 60 (sessenta) meses,
mediante a celebraça1 o de Termo Aditivo, nos termos da Lei 8.666/93.
7.2. O prazo para assinatúra do Contrato sera�  de 5 (cinco) dias, contados da convocaça1 o formal da adjúdicata� ria;
7.3.  O Contrato devera�  ser assinado pelo representante legal da adjúdicata� ria, mediante apresentaça1 o do contrato social e/oú docúmento qúe comprove os poderes para tal investidúra e
ce�dúla de identidade do representante, caso esses docúmentos na1 o constem dos aútos do processo licitato� rio, e úma vez atendidas as exige>ncias do súbitem anterior;
7.4.  A crite� rio da administraça1 o, o prazo para assinatúra do Contrato podera�  ser prorrogado, desde qúe ocorra motivo jústificado, mediante solicitaça1o formal da adjúdicata� ria e aceito por
este múnicí�pio;
7.5. Constitúem motivos para o cancelamento do Contrato as sitúaço1 es referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e súas alteraço1 es, bem como as previstas no item 22 deste
Edital;
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CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
8.1. A contratada devera�  fornecer os serviços solicitados, em estrita conformidade com disposiço1 es e especificaço1 es constantes no Termo de refere>ncia, conforme disposiço1 es a segúir:
8.1.1. A CONTRATADA devera�  colocar-se a disposiça1 o da Contratante para execúça1 o dos serviços, nos locais indicados pela Secretaria reqúisitante, de acordo com planilha de composiça1o de
ma1 o de obra, disponibilizando ma1o de obra qúalificada, eqúipamentos e materiais necessa� rios a2  execúça1o dos serviços.
8.1.2. A execúça1 o dos serviços, sera�  de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria interessada, atrave�s de servidores previamente aútorizados fara�  solicitaça1 o dos serviços júnto
a2  contratada, mediante formúla� rio pro� prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa� vel.
8.1.3. A  contratada devera�  providenciar a execúça1 o dos serviços, no prazo ma�ximo de 24 (vinte e qúatro) horas, apo� s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho.
Caso na1 o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segúndo lúgar sera�  convocada para o fornecimento do mesmo.
8.1.3.1. Os  prazos  sera1 o  contados,  a  partir  do  recebimento  da  reqúisiça1 o  e  nota  de  empenho,  salvo  se  hoúver  pedido  formal  de  prorrogaça1 o  deste,  devidamente  jústificado  pela
licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇA[ O MUNICIPAL.
8.1.3.2. Caso na1 o seja possí�vel a realizaça1 o do serviço no prazo indicado, a Contratada devera� , imediatamente apo� s receber a ordem de serviço, informar as razo1 es a2  únidade reqúisitante dos
serviços, para se aceitas, alterar o prazo oú definir prioridade em relaça1 o a oútros serviços.
8.1.4. Para a execúça1o dos serviços, objeto do termo de refere>ncia, a proponente, devera�  contratar no mí�nimo a qúantidade de fúnciona� rios para cada Posto de Trabalho, conforme constante
da Planilha de Qúantificaça1o dos Serviços e Orçamento. 
8.1.5. Na execúça1 o dos serviços de limpeza, a contratada devera�  útilizar prodútos de limpeza de qúalidade certificados pela ANVISA.
8.1.6 A contratada devera�  responsabilizar- se pelo fornecimento de todos os materiais exigidos para os serviços de limpeza, nas qúantidades necessa� rias a2  perfeita execúça1o dos serviços;
8.1.7. A Secretaria solicitante emitira Ordem de Serviços e as mediço1 es sera1o feitas mensalmente, por Posto de Trabalho.
8.1.8. A contratada  devera�  responsabilizar-se por  todos os cústos referente ao fornecimento de ma1 o-de-obra, necessa� rios  a2  perfeita execúça1 o do objeto, devendo estar inclúsos, ale�m do
lúcro, todas as despesas e cústos, como por exemplo: transportes, tribútos, taxas de  qúalqúer natúreza e todas as despesas, diretas oú indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto
da presente licitaça1 o oú qúe venham a implicar no fiel cúmprimento do contrato, na1 o cabendo a2  Múnicipalidade, nenhúm cústo adicional;
8.1.9. O Contratante, rejeitara� , no todo oú em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas do Edital e seús anexos;
8.1.9.1. Em caso de constataça1 o de defeito nos serviços execútados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstrúir, oú súbstitúir, a2 s súas expensas, no total oú em parte, os
serviços em qúe se verificarem defeitos oú incorreço1 es resúltantes da prestaça1 o no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, contados da notificaça1 o qúe lhe for entregúe oficialmente, sem o> nús
adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem prejúí�zo da aplicaça1 o das sanço1 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co� digo de Defesa do Consúmidor.   Obs. Este prazo devera�  ser o mesmo da cla� úsúla 20ª, do edital.
8.1.10. A contratada devera�  designar úm fúnciona� rio de seú qúadro de pessoal para ficar responsa� vel em atender as solicitaço1 es da Secretaria reqúisitante, devendo informa� -lo por escrito a2
Secretaria de Administraça1o. 
8.1.11. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar, a qúalqúer momento, a qúalidade do serviço prestado pela contratada, a fim de evidenciar o cúmprimento das exige>ncias do contrato,
podendo, qúando necessa� rio, solicitar docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça1 o.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Apo� s a prestaça1 o dos serviços, o CONTRATADO devera�  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volúme de serviços prestados para confere>ncia e aprovaça1 o, atrave�s
do servidor responsa� vel legalmente constitúí�do para este fim;
9.2. Pela prestaça1 o dos serviços, qúando devidamente solicitados, e execútados, pagara�  ao CONTRATADO o valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o> nús oú acre� scimo;
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9.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE,  acompanhadas
da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação
junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.) dias, contados da apresentaça1 o da
fatúra, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada.
9.4. Os pagamentos sera1 o creditados em favor da contratada, por meio de depo� sito Banca� rio em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, age>ncia, localidade e
nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser efetivado o cre�dito.
9.5. Na ocorre>ncia de rejeiça1 o da nota fiscal, motivada por erros oú incorreço1 es, o prazo estipúlado no súbitem anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.
9.6. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no
instrumento contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA   – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
10.1. Efetúar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta1o em conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
10.2. Comúnicar imediatamente a contratada qúalqúer irregúlaridade verificada na execúça1 o dos serviços fornecidos, consideradas de natúreza grave;
10.3. Efetúar o pagamento a contratada, de acordo com as condiço1 es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho oú no contrato;
10.4. Prestar, por meio de seú representante, as informaço1 es necessa� rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriúndas das obrigaço1 es contraí�das;
10.5. Analisar e atestar os docúmentos apresentados pela CONTRATADA, qúando da cobrança pelos serviços prestados. Caso haja incorreça1 o nos docúmentos recebidos, os mesmos sera1 o
devolvidos a2  CONTRATADA para as devidas correço1 es; 
10.6. Garantir o cúmprimento de todas as cla� úsúlas contratúais necessa� rias ao bom desempenho da prestaça1 o dos serviços, objeto desta contrataça1 o.
10.7.  Fiscalizar a obrigaça1 o da contratada de manter, dúrante toda a execúça1 o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas, as condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o
exigidas na licitaça1o.
10.8. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça1 o da execúça1o do referido Contrato, alertando o execútor das falhas qúe porventúra ocorram, exigindo súa imediata correça1 o. Tal fiscalizaça1 o,
em hipo� tese algúma, atenúa oú exime de responsabilidade do Contratado;
10.9. Caso júlgúe necessa� rio, a contratante podera�  exigir da Contratada:
10.9.1. Apresentaça1 o do qúantitativo de empregados vincúlados a2  execúça1 o do objeto do contrato de prestaça1 o de serviços, a lista de identificaça1o destes empregados e respectivos sala� rios; 
10.9.2. Cúmprimento das obrigaço1 es estabelecidas em acordo, convença1 o, dissí�dio coletivo de trabalho oú eqúivalentes das categorias abrangidas pelo contrato;
10.9.3. Relaça1 o de benefí�cios a serem concedidos pela contratada a seús empregados, qúe contera� , no mí�nimo, o aúxí�lio-transporte e o aúxí�lio-alimentaça1 o, qúando esses forem concedidos
pela contratante.
10.10. Rejeitar os serviços execútados em desacordo com as obrigaço1 es assúmidas pela CONTRATADA, exigindo imediatamente súa correça1 o;
10.11. Apúrar e aplicar os sanso1 es administrativas, por descúmprimento do contrato, qúando se fizerem necessa� rias; 
10.12. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a2  execúça1 o do edital, bem como do contrato, em especial qúanto a2  aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;
10.13. Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do Contratado, por meio da fiscalizaça1 o do contrato.
10.14. O contratante so�  efetúara�  o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela contratada, conforme comprovaça1 o real da execúça1 o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. E�  responsabilidade da CONTRATADA, providenciar todos os recúrsos e insúmos necessa� rios ao perfeito cúmprimento do objeto contratado, devendo estar inclúí�das no preço proposto
todas as despesas com materiais,  insúmos,  ma1 o-de-obra, fretes,  embalagens,  segúros, impostos,  taxas,  tarifas,  encargos sociais  e trabalhistas  e demais despesas necessa� rias a2  perfeita
execúça1o dos serviços;
11.1.2.  Assúmir inteira responsabilidade pela execúça1 o dos serviços contratados, na forma da legislaça1 o vigente, fornecendo todos os materiais, insúmos, prodútos saneantes, úniformes,
eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios necessa� rios a2  perfeita execúça1 o dos serviços, sem qúalqúer o> nús adicional a2  Contratante;
11.1.3.  Efetúar a execúça1 o dos serviços, responsabilizando-se com exclúsividade por todas as despesas relativas a2  prestaça1 o, nas qúantidades estipúladas na reqúisiça1 o de fornecimento
e Nota de Empenho”,  de acordo com a especificaça1 o  e demais condiço1 es estipúladas neste Edital,  n o  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no local designado pela Secretaria
reqúisitante;
11.1.4. Selecionar e preparar os empregados qúe ira1 o prestar os serviços, tendo fúnço1 es profissionais legalmente registradas em súas carteiras de trabalho; bem como realizar capacitaça1 o
perio� dica dos mesmos; 
11.1.5. Execútar os serviços de acordo com as solicitaço1 es da Unidade reqúisitante, obrigando-se a contratar, no mí�nimo, a qúantidade de pessoal indicada por Posto de Trabalho, conforme
constante na Planilha de Qúantificaça1 o de Serviços qúe integra o Termo de Refere>ncia, súficiente para atender os serviços a serem prestados;
11.1.6. Cúmprir hora� rios e periodicidade para execúça1 o dos serviços conforme definido pela Contratante; 
11.1.7. Manter todos os eqúipamentos e útensí�lios necessa� rios a2  execúça1 o dos serviços, em perfeitas condiço1 es de úso, devendo os danificados serem súbstitúí�dos em ate�  24 (vinte e qúatro)
horas. Os eqúipamentos ele� tricos devem ser dotados de sistema de proteça1 o, de modo a evitar danos na rede ele� trica; 
11.1.7.1. Identificar todos os eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios de súa propriedade, tais como aspiradores de po� , enceradeiras, mangúeiras, baldes, carrinhos para transporte de
lixo, escadas etc, de forma a na1 o serem confúndidos com similares de propriedade da Administraça1 o Múnicipal;
11.1.8. Prestar os serviços dentro dos para> metros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os prodútos saneantes, materiais, inclúsive sacos pla� sticos para acondicionamento de detritos,
eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios em qúantidade, qúalidade e tecnologia adeqúadas, com a observa> ncia a2 s recomendaço1 es aceitas pela boa te� cnica, normas e legislaço1 es;
11.1.9. Na execúça1 o dos serviços, a contratada devera�  útilizar prodútos de limpeza e conservaça1 o de súperfí�cies e objetos, de qúalidade, certificados pela ANVISA, conforme exigidos no
termo de referência.
11.1.10.  Manter materiais estocados no local de execúça1 o dos serviços em qúantidade súficientes ao atendimento da demanda, por perí�odo mí�nimo de 30(trinta) dias, com a colocaça1 o nos
locais e reposiça1 o do estoqúe, na freqúe> ncia necessa� ria;
11.1.11. Admitir e dirigir, sob súa inteira responsabilidade, o pessoal adeqúado e capacitado de qúe necessitar, em todos os ní�veis de trabalho, correndo por súa conta exclúsiva, todos os
encargos e obrigaço1 es de ordem trabalhista, previdencia� ria e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, qúando solicitado, a relaça1 o atúalizada desse pessoal;
11.1.12. Respeitar e exigir qúe o seú pessoal respeite a legislaça1 o sobre segúrança, higiene e medicina do trabalho e súa regúlamentaça1 o, devendo fornecer aos seús empregados, qúando
necessa� rio, os EPI’s ba� sicos de segúrança, previstos na legislaça1 o em vigor; orienta� -los e cobra� -los qúanto ao úso, sendo a CONTRATADA responsa� vel pela execúça1 o dos serviços de acordo
com as normas de segúrança do trabalho, bem como pelo segúro contra riscos de acidente de trabalho;
11.1.13. Manter toda a eqúipe úniformizada (vestúa� rio e calçado), identificada, treinada e habilitada, portando os devidos eqúipamentos de segúrança, conforme a legislaça1 o vigente;
11.1.14. Fornecer os úniformes e demais complementos a ma1 o de obra envolvida na execúça1o dos serviços, necessa� rios ao cúmprimento do contrato, com súbstitúiça1 o de, no mí�nimo, úma
vez a cada 06 (seis) meses oú qúando haja necessidade;
11.1.15. Manter ví�ncúlo empregatí�cio com os seús empregados, sendo responsa� vel pelo pagamento de sala� rios e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais, fiscais
e trabalhistas, ale�m de segúros e indenizaço1 es, taxas e tribútos pertinentes, sem o> nús a Contratante, na forma da legislaça1 o vigente, obrigando-se a salda� -los na e�poca pro� pria, vez qúe os seús
empregados na1 o mantera1 o nenhúm ví�ncúlo empregatí�cio com o CONTRATANTE;
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11.1.16. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no o bom andamento da rotina de fúncionamento da Administraça1 o;
11.1.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolúmentos necessa� rios a2  fiel execúça1 o do contrato, eventúais múltas impostas pelas aútoridades constitúí�das,
ale� m de todas as obrigaço1 es sociais, previdencia� rias e tribúta� rias, bem como por qúaisqúer encargos trabalhistas decorrentes do exercí�cio profissional de seús fúnciona� rios, despesas com
pessoal, de acordo com as exige> ncias legais, inclúsive o fornecimento de vale-transporte e alimentaça1 o e oútras qúe se fizerem necessa� rias a2  plena e perfeita execúça1 o dos serviços;
11.1.18. Apresentar, mensalmente, e sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento de salários e benefícios dos empregados,  de recolhimento
dos encargos sociais e de regularidade junto ao Ministério do  Trabalho - Delegacia  Regional  do Trabalho (por meio da apresentação  dos recibos do Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65);
11.1.19. Manter disciplina nos locais dos serviços, execútando o serviço de forma silenciosa, ordeira e com úrbanidade para com a popúlaça1 o;
11.1.20. Execútar os serviços em hora� rios qúe na1 o interfiram no bom andamento da rotina de fúncionamento da Administraça1 o Múnicipal;
11.1.21. Fiscalizar regúlarmente os seús empregados designados para a prestaça1 o do serviço, com o fim de constatar no local a efetiva execúça1 o do serviço e verificar as condiço1 es em qúe
esta�  sendo prestado;
11.1.22. Súbstitúir qúalqúer empregado qúe na1 o atender aos reqúisitos e/oú apresentar condúta considerada inconveniente, qúe cometerem falta disciplinar grave oú qúe a crite� rio do
Contratante, na1 o sejam aptos para as fúnço1 es, no prazo ma� ximo de 24 horas, apo� s a comúnicaça1 o a2  Contratada;
11.1.23. Tomar provide> ncias para correça1 o das falhas detectadas, a fim de manter o controle de qúalidade dos serviços execútados, reportando-se ao Fiscal do contrato qúando hoúver
necessidade;
11.1.24. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir, oú súbstitúir, a2 s súas expensas, no total oú em parte, os serviços em qúe se verificarem defeitos oú incorreço1 es resúltantes de súa Prestaça1 o,
no prazo assinalado pelo Múnicí�pio;
11.1.24.1 Na hipo� tese de descúmprimento da obrigaça1 o no prazo assinalado, fica facúltado ao CONTRATANTE, reqúerer qúe ela seja execútada a2  cústa da CONTRATADA, descontando-se
o valor correspondente dos pagamentos devidos a2  mesma;
11.1.25. Responder civil e penalmente pelos danos caúsados diretamente ao Contratante oú a terceiros, resúltante de neglige>ncia oú condúta inadeqúada de seús empregados dúrante a
execúça1 o dos serviços, bem como, qúando da útilizaça1 o  de materiais, eqúipamentos, ferramentas e útensí�lios, independentemente de cúlpa oú dolo, na1 o exclúindo oú redúzindo essa
responsabilidade, a fiscalizaça1 o oú o acompanhamento pelo Contratante;
11.1.26. Comúnicar a2  Administraça1 o Múnicipal, por escrito, qúalqúer anormalidade de cara� ter úrgente, qúe presenciar oú tomar conhecimento prestando os esclarecimentos qúe júlgar
necessa� rios;
11.1.27. Manter,  dúrante  toda a  execúça1o  do Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço1 es  assúmidas,  todas  as  condiço1 es  de habilitaça1 o  e  qúalificaça1o  exigidas  na licitaça1o,  em
consona> ncia com o artigo 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93;
11.1.28. Manter sede, filial ou escritório com estrutura administrativa  no município de Tangará da Serra/MT, com capacidade  operacional para receber e solúcionar qúalqúer
demanda da Administraça1 o Múnicipal, bem como  realizar todos os procedimentos pertinentes a2  seleça1 o, treinamento, admissa1 o e demissa1 o dos fúnciona� rios, inclúsive, para  solúcionar,
pessoalmente e de imediato, eventúais pende>ncias qúe possam ocorrer no fornecimento dos serviços, dúrante  o perí�odo de vige>ncia do contrato. (art.68, Lei 8.666/93).
11.1.28.1. A CONTRATADA devera�  comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, o cumprimento desta obrigação;
11.1.29. Responsabilizar-se pela flexibilizaça1 o da execúça1 o da atividade ao longo do hora� rio de expediente, vedando-se a realizaça1 o de horas extras oú pagamento de adicionais na1 o
previstos, nem estimados originalmente no instrúmento convocato� rio;
11.1.30. Aceitar os acre�scimos oú súpresso1 es qúe se fizerem necessa� rias, ate�  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atúalizado do objeto adjúdicado, devendo súpresso1 es acima
desse limite ser resúltantes de acordo entre as partes;
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11.1.31. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetúar reparos em eventúais erros cometidos na execúça1 o do objeto do contrato;
11.1.32. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito;
11.1.33. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste
edital;
11.1.34. Retirar as Reqúisiço1 es solicitadas referentes ao objeto do presente Prega1 o no Múnicí�pio de Tangara�  da Serra/MT, nos prazos e locais designados neste edital;
11.1.35. Acatar a fiscalizaça1 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, qúe devera�  ter súas solicitaço1 es atendidas imediatamente;
11.1.36. Apresentar a Contratante, a qúalqúer tempo, docúmentaça1 o qúe comprove o correto e tempestivo pagamento de  todos os encargos previdencia� rios, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execúça1 o do Contrato;
11.2.37. A contratada obriga-se ainda, a cumprir os dispositivos previstos na da Lei Federal nº 13.429 de 31 de março de 2017, a qúal dispo1 e sobre a execúça1o indireta, mediante a
contraça1 o de serviços por parte da administraça1 o pú� blica.
11.1.38. O Múnicí�pio de Tangara�  da Serra, atrave� s da Secretaria responsa� vel, reserva-se o direito de indicar alteraço1 es, inclúsa1 o oú exclúsa1 o de pre� dios pú� blicos destinados a execúça1 o dos
serviços, de acordo com os limites definidos no Termo de Refere>ncia, conforme a necessidade do o� rga1 o sem qúe haja modificaço1 es nos valores únita� rios cobrados pelos serviços;
11.1.39. Credenciar junto ao Município de Tangará da Serra/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações dos serviços objeto deste pregão, disponibilizando ao setor
competente, telefones e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;
11.1.40. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES
12.1. Este contrato podera�  ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde qúe haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaça1 o das devidas jústificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO
13.1. E�  admitida repactúaça1 o deste Contrato, desde qúe seja observado o interregno mí�nimo de úm ano.
13.2. O interregno mí�nimo de úm ano para a primeira repactúaça1 o sera�  contado a partir da data limite para a apresentaça1 o da proposta oú da data do orçamento a qúe a proposta se referir.
13.3. Nas repactúaço1 es súbseqúentes a2  primeira, o interregno de úm ano sera�  contado a partir da data de iní�cio dos efeitos financeiros da ú� ltima repactúaça1 o ocorrida.
13.4. A CONTRATADA podera�  exercer, perante a CONTRATANTE, seú direito a2  repactúaça1o dos preços do contrato ate�  a data da prorrogaça1 o contratúal súbseqúente.
13.5. Caso a CONTRATADA na1 o efetúe de forma tempestiva a repactúaça1 o e prorrogúe o Contrato sem pleitea� -la, ocorrera�  a preclúsa1 o do direito de repactúar.
13.6. As repactúaço1 es sera1 o precedidas de solicitaça1 o da CONTRATADA, acompanhada de demonstraça1 o analí�tica da alteraça1 o dos cústos, por meio de apresentaça1 o das planilhas de cústos e
formaça1 o de preços, apúradas a partir de convença1 o coletiva de trabalho oú oútra norma coletiva aplica� vel, e, se for o caso, dos docúmentos indispensa� veis a2  comprovaça1 o da alteraça1 o dos
preços de mercado em cada úm dos itens da planilha a serem alterados.
13.7. E�  vedada a inclúsa1 o, por ocasia1 o da repactúaça1o, de benefí�cios na1 o previstos na proposta inicial, exceto qúando se tornarem obrigato� rios por força de instrúmento legal, sentença
normativa, acordo coletivo oú convença1 o coletiva.
13.8. Qúando da solicitaça1 o da repactúaça1 o, esta somente sera�  concedida mediante negociaça1 o entre as partes, considerando-se:
13.8.1. os preços praticados no mercado e em oútros contratos da Administraça1o;
13.8.2. as particúlaridades do contrato em vige>ncia;
13.8.3. o novo acordo oú convença1 o coletiva das categorias profissionais;
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13.8.4. a nova planilha com a variaça1 o dos cústos apresentada;
13.8.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refere>ncia, tarifas pú� blicas oú oútros eqúivalentes; 
13.8.6. a disponibilidade orçamenta� ria da CONTRATANTE.
13.9. No caso de repactúaça1 o, sera�  lavrado termo aditivo ao contrato vigente.
13.10. Os novos valores contratúais decorrentes da repactúaça1 o prodúzira1 o efeito, a partir da assinatúra do termo aditivo;
13.11. A CONTRATANTE devera�  assegúrar-se de qúe os preços contratados sa1 o  compatí�veis  com aqúeles praticados no mercado,  de forma a garantir  a continúidade da contrataça1 o
vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-   DA RESCISÃO  
14.1. O presente contrato podera�  ser rescindido nas hipo� teses previstas no art. 78, com as conseqúe>ncias indicadas no art. 80 da Lei Federal Nº 8.666/93.
14.2. Na hipo� tese de na1o pagamento dos sala� rios e das verbas trabalhistas, e pelo na1 o recolhimento das contribúiço1 es sociais, previdencia� rias e para com o FGTS, o presente contrato podera�
ser rescindido por ato únilateral e escrito do contratante, nos termos do art. 8ª, inciso IV, do Decreto Federal nº 9.507/2017, sújeitando-se a contratada a2  aplicaça1o das penalidades cabí�veis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A fiscalizaça1 o da contrataça1 o decorrente deste contrato, cabera� , a2 s Secretarias participantes do processo, qúe determinara1 o o qúe for necessa� rio para regúlarizar faltas oú defeitos, nos
termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na súa falta oú impedimento, pelo seú súbstitúto legal.
15.2. Para fiscalizaça1 o dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o nomeados servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente designado para esse fim, conforme segúe:

15.2.1. Competira�  aos responsa� veis pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclúsive observa> ncia a2 s qúantidades ma� ximas a serem adqúiridas, rejeitar os  serviços em
desacordo com as especificaço1 es do edital,  bem como,   dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, devendo ainda anotar todas as ocorre>ncias relacionadas com a
execúça1o do presente contrato, o qúe for necessa� rio para regúlarizar faltas oú defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na súa falta oú impedimento, pelo seú súbstitúto
legal.

15.3. Na fiscalizaça1 o do contrato, devera�  ser verificado o cúmprimento de todas as obrigaço1 es trabalhistas, previdencia� rias para com o FGTS, em relaça1 o aos empregados da contratada qúe
participam da execúça1 o dos serviços contratados.
15.3.1. Na hipo� tese da na1 o comprovaça1 o qúanto ao cúmprimento das obrigaço1 es trabalhistas, previdencia� rias e para com o FGTS de qúe trata o item anterior, a contratante comúnicara�  o fato
a2  contratada e retera�  o pagamento da fatúra mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate�  qúe a sitúaça1 o esteja regúlarizada
15.3.2. Ocorrendo a hipo� tese prevista no para� grafo anterior, e em na1 o havendo qúitaça1 o das obrigaço1 es por parte da contratada, no prazo de ate�  qúinze dias, a contratante podera�  efetúar o
pagamento das obrigaço1 es diretamente aos empregados da contratada qúe tenham participado da execúça1 o dos serviços contratados.
15.3.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador devera�  ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos itens 19.3.1 e 19.3.2.
15.3.4. O pagamento das obrigaço1 es de qúe trata o 19.3.2 caso ocorra,  na1 o  configúra ví�ncúlo empregatí�cio oú implica a assúnça1 o  de responsabilidade por qúaisqúer obrigaço1 es dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.
15.4. Fica reservado a2  fiscalizaça1 o, o direito e a aútoridade para resolver todo e qúalqúer caso singúlar, omisso oú dúvidoso na1 o previsto no edital e túdo o mais qúe se relacione com o objeto
contratado, desde qúe na1 o acarrete o> nús para o Múnicí�pio oú modificaça1 o na contrataça1 o.
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15.5. As deciso1 es qúe últrapassarem a compete>ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1 o ser solicitadas formalmente pela Contratada, a2  aútoridade administrativa imediatamente súperior ao
fiscal, em tempo ha� bil para a adoça1 o de medidas convenientes.
15.6. A Contratada devera�  aceitar, antecipadamente, todos os me� todos de inspeça1 o, verificaça1o e controle a serem adotados pela fiscalizaça1 o, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicaço1 es, esclarecimentos, solúço1 es e comúnicaço1 es de qúe esta necessitar e qúe forem júlgados necessa� rios ao cúmprimento do objeto do contrato.
15.7.  A existe>ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva d Contratada, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a2 s
implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o Múnicí�pio oú perante terceiros, do mesmo modo qúe a ocorre>ncia de irregúlaridade decorrentes da execúça1o contratúal na1 o implica em co-
responsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e
impútados a2 s falhas em súas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL
16.1. Para o fiel cúmprimento das cla�úsúlas e obrigaço1 es contratúais, o múnicí�pio de Tangara�  da Serra, exigira�  apresentaça1 o de garantia contratúal no valor de 5% (cinco por cento) do Valor
total do Contrato. A contratada podera�  optar pela prestaça1 o da garantia na modalidade de caúça1 o em dinheiro oú tí�túlos da dí�vida pú� blica, segúro-garantia oú, ainda, na modalidade de fiança
banca� ria, nos termos do § 1º do Art. 56, da Lei 8.666/93.
16.2. Os prazos para apresentaça1 o da garantia da-se-a�  da segúinte forma:
a) Ate�  a assinatúra do contrato para caúça1 o em dinheiro oú tí�túlos da dí�vida ativa;
b) Ate�  10 dias úteis apo� s a assinatúra do contrato, para as modalidades de segúro garantia, e fiança banca� ria sob a pena de rescisa1o contratúal, caso na1 o haja a apresentaça1 o do docúmento,
devendo ser renovada a cada prorrogaça1 o efetivada.
16.3. A garantia prestada pela contratada, podera�  responder pelas múltas qúe venham a lhe ser aplicadas, em decorre>ncia de inadimplemento e/oú penalidades, e somente sera�  levantada
apo� s o te� rmino do contrato, desde qúe integralmente cúmpridas as obrigaço1 es assúmidas;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES
17.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça1 o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça1 o de
seú objeto, na1 o mantiver a proposta, falhar oú fraúdar na execúça1 o do contrato, comportar-se de modo inido> neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e contratar com a
Administraça1 o Pú� blica pelo prazo de ate�  5 (cinco) anos, sem prejúí�zo das múltas previstas em edital e no Contrato e das demais cominaço1 es legais.
17.2. A Administraça1o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da licitante vencedora, qúe devera�  ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias ú� teis a contar da súa notificaça1o, sem prejúí�zo
das responsabilidades penal e civil, aplicar, as segúintes sanço1 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da contrataça1 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na1 o fornecimento do objeto deste Prega1 o, calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 5% (cinco por cento)  por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução  da contratação,  de  acordo com sua conveniência  e  oportunidade,
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e
a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços
ora contratados;
X)  quando aplicadas as multas previstas,  mediante regular processo administrativo,  poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº
8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
18.7. O presente Instrúmento Contratúal rege-se pelas disposiço1 es expressas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de júnho de 1993, e pelos preceitos de direito pú� blico, aplicando-lhe súpletivamente
os princí�pios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiço1 es de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Independente de súa transcriça1 o, o edital e seús anexos, principalmente a proposta de preço e os docúmentos de habilitaça1 o apresentados pela contratada no prega1 o, fara1 o parte deste
contrato, obrigando-se as partes a execútar fielmente os dispostos neste instrúmento.
19.2. Aos casos omissos aplicar-se-a1 o as demais disposiço1 es constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de júlho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de júnho de 1993, e demais normas aplica� veis a
espe�cie.
19.2.1.  As partes ficam, ainda, adstritas a2 s segúintes disposiço1 es:
 a) todas as alteraço1 es qúe se fizerem necessa� rias sera1 o registradas por interme�dio de lavratúra de termo aditivo ao contrato.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA    

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

 b) e�  vedado caúcionar oú útilizar o presente contrato para qúalqúer operaça1 o financeira.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA DO FORO
20.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara�  da Serra/MT, para dirimir qúalqúer dú� vida oriúndas direta oú indiretamente da execúça1 o deste contrato, renúnciando-se expressamente a
qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe seja.

20.2.  E, por estarem jústos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (qúatro) vias de igúal teor e forma, para qúe prodúza seús efeitos legais, ficando úma via arqúivada no
Departamento de Licitaça1 o.

Tangara�  da Serra,   de  ......... de ...................... de 2020 .

_______________________________________
Prof. Me. GILMAR UTZIG

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_____________________________
CONTRATADA
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